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ÍERMO DE REFERENCIA

1. DO OB,ÉTO

1.1 lnexigibilidade de Licitação com a finalidade de locação de imóvel urbâno, prédio comercial, o qual apresenta
área construída de 150,00 m2 (cento e cinquenta centímetros quadrados), com salas individuais destinâdas â
continuidâde dâs atividades desenvolvidas pela Polícia Judiciaria Civil. O presente terá vigência por 12 meses,
podendo ser prorrogado por até 60 meses. Processo de lnexigibilidade de Licitação, confoÍme artigo 74, inciso v,
da Lei Nacional f4.13312027, para atender demanda da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.

2. DA IUSTIFICATIVA

2.1 Pa ra o processo foi realizada avaliação do imóvelpor profissional técnico q ualificado, devidamente registrado
no CRECI, conforme consta no laudo (parecer técnico) em anexo, conforme art. 51 da Lei 14.133/2027, ondel

Art.51. Ressalvado odisposto no inclso V docôput do art.74 desta Lei, a loceção dê imóvêis devêrá
ser píecedidâ de licitação e avelieção préviâ do bem, do seu estado dê conservação, dos custos de
edôptaçôes e do praro de emoÍirâção dos invêstimêntos necessários.

2.2 o Imóvel em referência localiza-se no município de Campos de Júlio, prédio comercial, Avenida Valdir Masutti, ns.
409-W - B. Bom Jardim, Quadra ne 06, lotes ne 13, com residencial de 150,00 m'a. A locâção se faz necessária uma
vez que o município não detém de imóvel disponÍvel para alocação dos departamentos já instalados. Para os
munícipes, que precÍsam dos serviços, o acesso é fácil e já conhecido, por tratar-se de ponto comercial bem
localizado e com boa visibilidade. O prédio oferece condições favoráveis pâra o desenvolvimento das atividades,
além de proporcionar um ambiente agradável parâ os servidores e munícipes que buscâm os sêrviços ofertados.

2.3 Apesar do valor da avaliação do corretor de imóveis ser maior do que a proposta realizâda pelo locatáÍio, com
valor de diferença entre elas de RS 250,00, a proponente permaneceu com o valor. Baseando-se no principio da
Razoâbilidade que se faz presente implicitamente na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, pode

- se dizer que visando o interesse público é pertinente que a Polícia.ludiciaria Civil continue instaladâ no imóvel.

2.4 Haja vista que, a Polícia Judiciaria Civil é responsável por investigar todos os crimes que aconteçam, e garantir o
cumprimento da lei, fiscalizando e cumprindo mandados judiciais. Nâ investigação dos crimes, os policiais são
responsáveis por fazer perícias e recolher depoimentos para construir o lnquérito Policial. O inquérito deve ter
informaçôes completas e possíveis de se provar, pois servirão como base para as denúncias criminais que serão
feitas pelo Ministério Público. Depois dã denúncia feita, o processo será julgado. Além disso, é de responsabilidad e
da polícia cumprir os mandados judiciais quando expedidos, como de apreensão (de bens, documentos, objetos)
e prisão. Também é função da Polícia Civil manter um banco de dados atualizâdo sobre a população, sendo o órgão
responsável pela emissão de Carteiras de ldentidade e Atestados de Antecedentes Criminais. Por fim, a Polícia Civil
também deve autorizar a rêalização de grandes eventos ê fiscalizar atividades comerciais locais.

2.5 Diante dos argumentos suprâmencionados, resta evidenciado a vantajosidade nâ locação do imóvel, pois a mesma
não está intrinsicamente relâcionada aos aspectos econômicos. A vantajosidade caracterizâ-se como a adequação
e satisfação do interesse coletivo por meio da execução do contrato. O gestor público deve sempÍe ter em mente
que a contratação vantajosa é aquela que reflete o melhor gasto pela Administração Pública, sendo que o "melhor
gasto" deve gerar economiâ aos cofres públicos, e proporcionar eficiência e quâlidade aos sêrviços.
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3.EsPEcrFrcÁçÃo Do rMóvEL

O lmóvel Comercial se localiza na Avenida Valdir Mazutti, ne. 409W, Quadra ns 09, lote ne 13, Bairro Bom
lardim, na cidade de Campos de Júlio, Estado do Mato Grosso, com 15O.OOm2 de construção, murado, com 03
quartos,02 banheiros,0l cozinha,0l sala grande, despensa e garagem coberta, para a finalidade
"COMERCIAL", em via de pavimentação asfáltica, fácil estacionamento, o imóvel possui área de serviços
externas. Apresenta boas condições de uso, conforme laudo técnico emitido pelo profissional Eder Dalvano
Pettenan, cREcl 3735, cuja avaliação para aluguel mensalé de RS 3.5oo,oo (três mil, quinhentos reais).

3.1 conforme conversâ entre a gêstão e fornecedor, ficou acordâdo o seguinte valor para pagamento mensal de aluguel

cóDrGo oEscRrçÃo vr6ENCrA CONÍnAtO VAI-OR ALUGUÍT MENSAL N§

04-08 0434 ALUGUEI DE IMOVEL 12 MESES R9 3.250,00

4. DA CARACTERIZAçÃO DO OBJETO A SER CONTRÂTADO

4.1 o obieto a ser contrâtado enquadra-se na categoria de serviço de natureza continuada, tendo em vista que sua
interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.

4.2 A Contratação em questão deverá ser realizada por lnexigibilidade de Licitaçâo, conforme a Lei ne 14.133/2021, do
ârt. 74, inciso V:

V - Aquisição ou loceção de lmóvel cujas caracterlsticas de instalaçôes e de localizâção tornem
necesSáalâ sua escolha,

§ 1l Pâra fins do dlsposto no inciso I do caput destê artigo, e Administração dêverá demonstíar a
inviabilidade de aompetição mediantê ôtestado de exclusividade, contrato de exclusividade,
declaração do fabricante ou outro documento idôneo câpa, de comprovârque o objeto é fornecido
ou prestado por prdutor, empresà ot, representânte comercial excluJivos, vêdada a preferência
por mârcâ especÍflca.

§ 2e Para Íins do disposto no inciso tt do câput deste êrtigo, considera-se empíesário exclusivo e
pessoa flsica ou jurídicã que possuà contreto, declêíação, càítâ ou outro documento que eteste a
exclusividede permanente e contínua de representaçâo, no paÍ5 ou em Estêdo específico, do
profissioneldo setorartÍstico, afâstadâ â po55ibilidade de contrâtação direte poí inexiSibilidade por
meio de
emprêsárlo com rêpresenteção restrite â evento ou local especifico.

§ 39 Pâra Íins do disposto no inciso tlt do caput deste arti8o, considere se de notória espêcaalização
o proÍissional ou â empresâ cujo conceito no campo de sue especialidade, decorrente de
desempênho ônterior, estudos, experiênciâ, publjcações, organi2ação, aparelhamento, equipe
técnica ou outros requisitos relâcionâdos com suas âtividedes, permita inferir que o seu trãbalho é
essenclal e reconhecidamentê âdequado à plena satisÍação do objeto do contrato.

§ 5c Nâs contrataçõês com fundamento no inciso v do aaput deste artigo, deveh ser observâdos
os seguintes requisitos:

I ' Avallação prévia do bem, do seu êstado de consêÍvação, dos custos dê adaptaçôes, qGndo
imprescindÍveis às necessidâdes dê utiltzação, ê do prazo de amortização dos jnvestimentos;

ll - certificação da inexistência de imóveis públicosvagos e disponíveis que atendam ao objeto;

lll ' justiÍicâtivas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou tocàdo pela
AdministÍação e que evidenciem vàntâEem para elâ,

4.3 A qualquer momento as partes poderão excluir serviços presentes no contrato, procedimento este que deverá
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§ 4e Nas contrataçôes com fundamênto no inciso t do caput deste arügo, é vedada â
subcontrateção de empresas ou e atuâção dê proftssionais distintos daquelês que tenhem
justifi cãdo a inexigibilidadê.
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4.4 A vi8ência contratual será válida a partir da assinatura do contrato entre as partes, pelo período de 12 (doze) meses,

podendo haver renovação contratual por âté 60 meses.

4,5 A proposta, que compreende a descrição do lmóvel ofertado, preço unitário, preço totãl e validade, deverá ser

compatível com o Termo de Referência, bem como atender à seguinte exigência:

4.5.1 Conter as especificações do imóvel de forma clara, descrevendo detalhadamente as suas características.

5 DAS RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA

5.1 5ão obrigações da CONTRATADA:

5.1.1 Disponibilizar os dados e critérios necessários ao cumprimento da cláusula terceirâ.

5.1.2 Disponibilizar informaçóes necessárias à execução deste contrato.

5.1.3 Disponibilizar condições de aceitação de locação, condições do imóvel e prazo contratual.

5.1.4 lndicar um preposto responsável pelo atendimento âs demandas da CONTRATANTE.

5.1.5 Fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualiÍicação cujas validades encontrem-se vencidas.

5.1.6 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.

5.1.7 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer oura informação acerca das atividades objeto deste
Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

5.1.8 Prestâr esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação.

5,1.9 Emitir Nota Fiscâl/Fâtura/R€cibo disffiminada, legível e sem rasuras.

5.1.10 Emitir Certidão Negativa de débitos da União (Receita Federal), Certidão Negativa de Débitos
Estaduais (Sefaz do estado da Contratada), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (válida),
Certificado de Regularidade de FGTS, Certidão Negativa de Débitos Municipais (emitidâ no municÍpio
da Contratada), para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

5.1.11 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos
que forem solicitados pela Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio, cujas reclamaçôes se obriga
a atender,

5.1.12 Nos danos causados por ações da natureza, o locãdor (dono do imóvel) é responsável por todos os
gastos direcionados aos danos ocorridos no imóvel;

5.1.13 Entregâr o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância às especificações contidas nesse Termo de ReÍerência sua proposta;

5.1.14 Adaptar e/ou permitir a adaptação do layout às necessidades de ambientes e áreas do edifício, a fim
de proporcionar o funcionamento adequado dos diversos serviços, do Centro de Especialidades;

5.1.15 Pagar os impostos, especialmente lmposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas, incidentes sobre
o imóvel;

5.1.16 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a incêndio, bem como o
sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada);

5.1.17 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento do prêmlo de
seguro complementar contrafogo;

5.1.18 Providenciâr o seguro incêndio na locação que é obrigatório;
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5.1.19 - lncorrer nas despesas relacionadas com:

a) as obras ou serviços exigidos pela seSurança dâ construção ou pela correção de falhas ocorridas
na edificação do imóvel;

b) desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente, à presente locação.

6. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.1 São obrigações da PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio (CONIRATANTE)

6.1.1

6.1.2

6.1.3

6.1.4

6,1.5

Acompanhar e fiscalizar as condições do imóvel.

Controlar a utilização do imóvel, por parte de seus representantes.

lnformar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações e as eventuais

alterações efetuadas em tais preceitos. lnformar a CONTRATADA, formalmente sobre manutenções que

precisem ser realizâdas no imóvel.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratadâ, relacionados com o objeto
pactuado.

Estando a locação do lmóvel de acordo com o solicitâdo e a respectlva Nota Fiscal/Fatura/Recibo

devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados

neste Termo de ReÍerência.

6.1.6 Proporcionâr as condiçôes para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas

7. OO5 RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

7.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Município de Campos de Júlio, pârâ o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão: 03 - SêcretaÍia Municipal de Administração

Unidade: 01 - Departamento de AdministraÉo

Centro de Custo: 312812022 - OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO

Despesa: 870 /2022. Código da Ootação: 3.3.90.36.15.00.00.00

8. DO VAI-OR ESTIMADO

8.1 O valor dâ avaliação para aluguel mensal é de RS 3.50O,(x) {tÍês mil e quinhêntos reaisl valor condizente com o
inicialmente apurado aÚâvés de avaliação feita pelo corretor de imóveis Eder Dalvano Pettenan, CRECI 3735/MT,
conforme parecer em anexo, acrescido da correção pelo IGP-M/FGV, conforme previsto em Contrato.
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9. DAs coNDtçÕEs DE PAGAMENTo

9.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de lúlio até o dia 10 (dez) de cada mês,
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Recibo, âpós o ateste pelo profissional designado, sendo

efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislação vigente.
(Artigo 141, tei 14.133/2021).

9.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição
bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
9.3 Havendo erro no recibo ou circunstância que impeça a liquidâção da despesa, esta será devolvida à

CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regulâri2ação da situação ou reapresentação do documento fiscal
não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de.Júlio.

9,4 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Contabilidade / finanças, verificará as certidões de
regularidade fiscal e tÍabalhistâ, para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação da Contratada.

9,5 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio procederá à

atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência nacional,
na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.e 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo
como base o diâ limite para pa8amento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou
pelo índice que venha a substituí-lo.

9.6 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl

O nde

R = valor da correção procurada; V

= valor inicial do contrato;

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) e do IGP-DI (FGV) dos últimos 12 (doze) meses

10. DA REMUNERAçÃO, DO REAJUSTE E DO RÊEQUILIERIO

10.1 Pela locação mensal previstos nesse contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores contidos no
Contrato.

10.2 Os valores previstos no subitem 10.1 terá sua vigência por 12 meses, sendo posteriormente reajustado no caso
de prorrogação contratual.

10.3 lndependente do procedimento de reajustê, os valores definidos para os serviços prestados poderão ser revistos,
visando à manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequência incalculáveis, retârdadores ou impeditivos da execução
do aiustado.

11. DO CONTROLE DA EXECUçÃO

11.1 A fiscâlizâção da contratação será exercida por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração.

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contrâtada, inclusive perante
terceiros, poÍ qualquer irregulaÍidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
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terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultânte de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de materiâl inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implicã em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos.

11.3 A Locação será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá atestar os documentos da

despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega pâra fins de pâgamento.

11.4 Caberá ao servidor designãdo rejeitar total ou em parte, qualquer condição que não esteja de acordo com as

exigências, ou âlguma intercorrência que impeça o uso do imóvel locado, sendo necessário determinar prazo

para adequação/correção para uso.

12. DA VIGÊNCIÂ DO CONÍRATO

12.1 O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o capítulo v da Lei 14.133/2021, artigo 91,

será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo,
por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme consta no § 4e da Lei f4.133/2027.

12.2 O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomâda de preços, bem como nâs

dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de

licitação, e facultativo nos demais em que â Administração puder substitui-lo por outros instrumentos hábeis,

tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de

serviço, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021.

13. DO INADIMPTEMENTO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de.lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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13.1 O inadimplemento das obrigações previstas no contrato, ou ocorrência de quaisquer das situaçôes descritas no

Artigo 137 da Lei 14.133/2021, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação escrita,

com prova de recebimento, para que a pârte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a

situação ou apresente defesa.

13.2 Se for apÍesentâda defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre está no mesmo prazo,

13.3 O descumprimento do subitem ânterior poderá ensejar extinção do contrato, a critério da parte pre.iudicada,

sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos além das demais sanções contratuais e legais

aplicáveis.

13.4 O atraso de pâgamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede ao CONTRATADO, o direito de suspender

o comprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no artigo 137 da Lei 14.133/2021.

13.5 Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entÍe a data do vencimento e

a data da efetiva compensação do crédito ao CONTRATADO, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistemâ

de Liquidação e Custódia - SELIC Meta, ocorrida entre o dia se8uinte ao vencimento da obri8ação e o dia do efetivo
paBamento, acrescido de multa e demais cominaçôes legais, independentes de notiÍicação.

13.6 5e permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPI inscrito no Cadastro lnformativo de Créditos não

Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pelo CONTRATADO, em obediência ao dlsposto na Lei 10.522 de 19 de

julho de 2002.

13.7 Este dispositivo não se aplicâ a "órgãos Públicos Federais".

13.8 Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas e as despesas cartorárias, caso haja necessidâde de o
CONTRATADO recoÍrerem ao mecanismo de "Protesto de título", para reaver os seus valores devidos, por atraso no
pagamento das faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios, ou ao Contratante, se o pagamento das custas

ocorrer de forma antecipada,

\
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14 DA GÊSTÃO DO CONTRAÍO

14.1 A gestão do contrato será exercida pelo (a) Coordenador (a) de despesas da respectiva pasta ou quem este vier
ã designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trâtâ a Lei 74.73312021.

15 DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 O inadimplemento das obrigações previstas no contrato, ou ocorrência de quaisquer das situações descritas no

Artigo 137 da Lei 14.133/2021, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com
prova de recebimento, para que a parte inadimplente, no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou

apresente defesa.

16 DAS PENATIDAOES

15.1 Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de quaisquer das obrigações previstas neste termo de
referência serão aplicadas as penalidades previstâs no instrumento de contrato.

17 DA§ D|SPOSTçôES F|NATS

17.1 A Notâ de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o Artigo 95 da Lei 74.73312o2f

campos de Júlio - MT, 07 de dezembro de 2022

SêcÍetaria Administração

h \
Lha

Gere admin

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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000010
ORCAMENTO PARA PROPOSTA DE LOCA o DE IMOVEL

PROPONENTE: JUL!A.NA. CA.ROL!NE COMIF-a.N DA. FONSECA, lnççrita nn

Cadastro de Pessoa Física sob o no. 021.320.061-99, residente e domiciliada
na Rua Amadeu Perinazzo, 66W, Baino Bom Jardim, cidade de Campos de
Júlio - MT.

AO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o no. 01.614.516/0001-99.

Prezado(s) senhor(es),

Eu, Juliana Caroline Comiran da Fonseca, na qualidade de LOCADOR do ithóvel
em alvenaria, situado à Avenida Valdir Mazutti no 409W, Quadra 09, lote 13,

Baino Bom Jardim, município de Campos de Júlio - MT, venho submeter à

apreciaçáo de V. Sr., propostâ relativa à locaçáo do imóvel acima referênciado, sendo
o valor conforme abaixo:

Aluguel mensal no valor de R$3250,00

Fico a disposicão

Campos de Júlio - MÍ , 2911112022

Atenciosamente,

I t'
X ,I (; & f'o.,*

JULIANA OLINE COMIRAN DA FONSECA - Proponente
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Opção lmoveis lveis urbanos c rurais

PAREcER rÉcrutco DE vALoR DE ALUGUE L PARA IMOVEIS URBANOS

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE UÚIIO. Ur
Secretaria de Finanças
DepaÉamento de Licitações

OBJETO:

Casa Residencial
Quadra 06 lote 13, Lot. Bom Jardim
Avenida Valdir Masutti, 409-W, B. Bom Jardim, Campos de Júlio - MT.

Proprietário: JULIANA CAROLINE COMIRAN DA FONCECA
GPF/MF: 021.320.061 -99.

Detalhes do imóvel avaliado

Casa residencial com 150,00m, de construçâo, com 3 quartos, 2 banheiros, 'l

cozinha, 1 sala de estar com churrasqueira e lavanderia, 1 dispensa, 1 garagem
coberta, '1 área de serviços externa, terreno todo murado, situado a Avenida Valdir
Masutti, no 409W, Campos de Júlio - MT, CEP: 78307-000.

A FINALIDADE deste LAUDO é o valor de aluguel. Ou seja um parecer com
base em características e demanda por imóveis semelhantes.

Para a determinação de valor de aluguel, não ocorreram ressalvas quanto a
fatores limitantes ou depreciativos.
Com vistoria e analise realizada no dia 2211112022, foi considerado a localização, o
alto desempenho do mercado para imóveis semelhantes, baixa oferta semelhante e
absorção imediata.

Método comparativo, direto de dados de mercado, utilizando-se de valores de
conhecimento e levantamentos atualizados na região, se mostra como melhor forma
de determinação de valor.

Para a avaliação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com
homogeneização por fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por
este método, o imóvel avaliando é avaliado por comparação com imóveis d )

O período de pesquisa 0110112022 - 3111O12O22.

Rua Amedeo Perinazo, 65N - B. Bom Jardim - 065 3387-1167 - CEP 78307-000 - Campos de Julio - MT
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Opçâo lmoveis corrctor(t dr.rr-r'rovcrs urbano-s c rLlrat.s

características semelhantes, cujos respectivos valores unitários são ajustados com
fatores que tornam a amostra homogênea.

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente
de Chauvenet e o tratamento estatístico fundamenlou-se na Teoria Eslatisfica das
Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição "t" de Student com confiança de B0%,
consoante com a Norma Brasileira.

Referencias: casa residencial bairro Bom Jardim, Rua Volmir Taborda Camera,
Sno, 1'10,00m2, R$ 2.200,00.
Casa Residencial, baino Jardim das Palmerias, Rua Armando Maron, 60,00 m2:
R$ 1.600,00.

VALOR DO ALUGUEL PARA IMOVEL AVALIADO:

R$ 3.5OO,OO (TRÊS MlL E QUTNHENTOS REATS)

Campos de Júlio - Mf ,22 de novembro de 2022.

&,

PROFIS SIONAL RESPONSAVEL
Eder Dalvano Pettenan
Engenheiro Eletricista
CoÍretor de lmóveis
CRECI: 3735
CPF:822.769.001-72
lmobiliária Opção lmóveis Ltda
CRECI: 1109J
CNPJ: 06.989 009/000í -53

Rua Amadêo Pêrinâzo, 65N - B. Bom Jardim - 065 3387.1167 - CEP 78307-000 - Campos de Jutio - MT
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PA RECER CONTÁB!L

Em atenção a solicitaÉo do setor de comp€s e licilâçôes para veriÍicar a existência de recursos orçamentáÍios para

assegurar o pâgamento das obÍigâções deconentes do objeto especiÍicado abaixo, certiÍico que:

I - HÁ recursos orçâmentários para pagamento das obrigaçóes conforme dotaçáo(ões) especificada(s) abaaxo;

I - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamênto das obrigações;

I - Despesas Extra Orçamentárias;

] - Há saldo suficiente parâ o exercicio Íinanceiro vigênte.

OADOS DO PROCESSO MINI

Nr. Processo Adm. /Ano
Data do Processo Adm.:

Modalidade:

200t2022
07 t1212022

lnexigibilidâde de Licitaçao

Objeto do Processo Adm Locação de imóvel uóano destinâdo as atividâdes da Delêgacia de Policia Judiciaria Civil, em atêndimento a
Secretaria Municipâl de Administração.

Cod.Rêd. Un.OÍç.

03.01 2.010 3.3.90.36.00.00.00.00 3.3.90.36.í 5.00.00.00 39.000,00 39.000,00

Total Previsto: 39-000,00

39.000,00

tü

Campos de Júlio, Em

srÉ*
cçc'

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

I rotna: trt

I Prq.iAtiv. I Ebmento Dêspêsa I Compi.do Élêmênto Saldo OisponÍvel Valor Píêvisto

870

I

Tolal Geral:rtl

q.,c'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

c.E.P: 783í9-l)00 - câmpos dê Júlio - MT

000 014

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelentíssimo(a) PÍeíeitoMunicipal

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeilosamente requerer que Vossa Excelência âutoÍize a abertura
de procedimento licitatório conforme espêciÍicaçóes Íelacionadas abaixo. Aexistência de recursos orçamentários foicon-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidâde, estando tudo de acordo com â legislação em vigor.

OBJETO DA LICITACÃO: Locaçáo de imóvel urbano deslinado as alividades da Delegâciê de Policiê Judiclaria Civil, êm âtendimento a Sêcretaria
N,,lunicipêl de Administraçáo.

Processo Adm. no:

,rma de Julgamento:
)Íma Pgto. / Rêaiustê:
razo Entrega/Exec

Local de Entrega
lJÍgência:
Vigência:
Obsêrvaçóes:

Convidados:

DOTAçÔES OUE SERÃO UTILIZADAS:

í.PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CÂMPOS DE JI,JLIO

Despesa Código dê Dolâção Descrição da Dotação Compl. do Elemento Vâlor Previsto

870 03.0.t .2.010.3.3.90.36.00.00.00.00 Manutençáo dâs Atividâdês de Outros Entres da FeC a 3 90 36.15.00 00.00
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Náo Vincúlados dê lmpostos

3S 000,00

Total prêvisto: 39.000.00

ITENS:

Item

1

Quantidâde Unid. Descrição

12.OOO MÊS ALUGUEL DE IMOVEL (04-08-0434)

Prêçp L,nrt. Máximo

3.250,0000

3.250,0000

TotalPrêvisto

39.000,00

39.000,00Totãl Gêrál --->

r\

Res

CamposdeJúlio, 7 de Dezembro de 2022

20012022 Modalidsds: lnêrigibilidade de Lic;taÇáo

Menor Prêço Global

Mensal, l0 dias / Confoíme termo de rêÍerência

Contlnuo

Município de Campos dê Júlio - MT - CEP 7E319-000

Não se aplica

12 mêsês

lnexigibilidade dê Licitâção com bêse na rêdação do art. 74, V § 5", da Lei Fedêral n' 14,133/2021.
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AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCE SSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) Prefeito Munacipal, lrineu Marcos Parmeggiãni, no uso das atribuiÇóes que lhe confere a legislação êm
vigor ê suas alterações lêgais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identiÍicado:

A. Processo Nr.: 20012022

B - Modalidade: lnêxigibilidade de Licitação

C - Forma de Julgemento:Mênor Preço Globêl

D. Forma Pgto./ Reajuste:Mensal, 10dias / confôrmê termo de referôncia

E, Prazo Entrega/Exec.: conlinuo

F - Local de Entrega: Municipio de campos de Júlio - MT

G - Urgência: Não se âplicá

H . Vioência: 12 mêses

I - Obieto da LicitaÇão: Locação dê imóvel urbâno destinado as atividâd€s da Dêlegacia de Políciê Judiciáriâ Civil, em atêndimênto a
Secrêtariâ Municipâl deAdmiôistração.

J - Observações: lnexigibilidade de Licitâção com base nâ redâção do art. 74. V § 50, dâ Lei Federal no 14.'133/2021

K - Convidados:

02 - lndicaçào de Recursôs - Dotação Orçamentária

í.PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JULIO

Despêsa Código da Dotâçáo Oescrição da Dolâção Compl. do Elemento Valor Previslo

870 3.3.90.36.15.00.00.00 39.000.0003.01.2.010.3.3.90.36.00-00.00.00 Manutenção das Atividades de Out os Entres dâ Fode

Fonle de Recurso : 500 - RecuÍsos Náo Vinculados dê lmposlos

39.000,00

CamposdeJúlio, 7 de Dezembro de 2022.

a Parmeggiani - Prefeito Municipal

I ro'n", tl, 
l

Total Previsto :
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 000016

www.camposdelu llo. mt.gov.b r

PORTARIA NO. 1.t, DE 14 DE JANEIRAOE2022.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LlclTAÇÃO DO MUNICiPIO DE
CAMPOS DE JÚLIO, E§TADO OÊ II/IATO GROSSO.

IRINEU tlrtARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que

lhe confere o artigo 148, 1," c" da Lei Orgânica Municipal e,

COTVSTOERANDO o disposto no artigo 51, caput c/c o ertigo 90, §

§3o e 4o da Lei 8666, de 21 de .iunho de 1993:

CONSTDERANDO a vedação imposta no § 40 do artigo 51 da Lei
Federal no.8666/93: 

RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores do quadro êÍetivo dessa
municipalidade para compoÍ a Comissâo de Licitação do Poder Executivo
para o fluente exercicio, para, sob a presidência da primeira, desempenhar as
atribuiçÕes constantes da Lei no 8.666/93 e alteraçóes posteriores, ficando
assim composta:

I . ROSINEIA RODRIGUES RAMOS §ILVA;

II . ELISÂNGELA PLATAU;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . DARCI ROORIGO TEIXEIRA;

V. JOSIANE GINELI.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento da presidente
designada no inciso l, a respectiva funçâo será exercida automaticamente
pela servidora JOSIANE GlNELl.

Art, 20 Essa portaria entra em vigor na data de sua
publicaçáo, retroagindo os seus eíeitos ao dta 3 de janeiro de 2022.

Rêgistre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 1 neto de 2022.

IRTNEU MAR S PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01,614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de .lúlio - MT

Av. Valdir Masunl, N" 779 W - Loteamento 8om Jardim - Campos de.lúlicMT - CEP: 78319'0@ -Fone (65) 3387-2800
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19 ao'J4 .16
05 âo 21 1/ Meio fio

22 .to U 1:l
E3.TOTÂI.

§ t1 O§ lotes aciína descrllo6 poíazcm E3,l (oitocsntos e tnnta e qualro)

lorGs í6§dshcie.c,/comôrdels. coreEpondcnir 6 60% (8nsaântá poa conlo)

do numoro ala, unidacrBs loloada3. qú€ deveaáo s€r caucionados em nom€

do Muíricipio de Csmpo VeÍde/MT quandg do regisúo do mêsmo no CaÊ

lono do 1' Oficio de Regislro de lnrôveis de§ta Comsíca do Campo Ve.de,

Ndo em c.ríoíndade c.om o lnciao V. arl. 18 da Lrl FÉdsÍ81n" 6 766179,

ês gtr€nsas oo lotoador.

§ 2o. Os rmovels rsíondo6 no! Parág.gfo§ Pnmgiío s€râo libaÍados. por

slãDà ê por peÍcênhtal. na m6dloa em que âs obras de rnÍÍa€slrutÚa Íoíem

concluidas polo Lotêadot e lib€radac pêla vi§loria do PodsÍ Execulivo Mu_

nioosl. dovondo s€r msntidâ a crúçâo d€ lotea quantos soiâm ncc8sÊá-

no§. parâ gaíânt,í a condusào da§ obr8s d9 lnírae3trutura restant6s em

?so clê dsaormpdmonlo pclo paopnêtôno lotegdor'

\ lo. o correspondento 8 5ooó (cinquoôtâ por conto) doÉ lot66 cauôaonado6

êm íavor do Município dê Câmpo VsÍde em garanllâ de coo§tÍuçáo d68

obras do iííraoslruturÊ do §lstgma de dren gam pcírnânocôráo §lavadoo
coÍno gâ{antm âlc a conclu§ão da túâldádâ ds6 obraá da drÉnroem pluvl'

al. € gomontê seíâo libêrador apo§ ã avaliaçáo o ApÍovaÉo Fin6l da equi'
pâ lêcnic, do Oepartamento dê Engenhsílã do Municíçig, oâ íoímâ quê

consla do re3pêctivo Íefmo de Cauçâo.

Aít. 4.. Os imôvcis menÇionsdog no sÍt. 3", dado§ €m cauçâo §eráo u$e
dos êxcrugrvsmonl€ pals a garântia da fidlzaçâo da8 obrâr do infra_

estíutlrrâ. tars como. d€marcaçào d€ loias e quadras. Slstema viário devr

dámsnte eslaltado. sêndo qúe 8r dirotriro§ qus compóêm o u99ado urba'
no ía:endo panê do lotsarÍento, deveÉo sêÍ pavrmonladEs coín CBUO

- Concr6to B6túmrno6o Usinsdg a Ouant€, clbgndo âo lolôãdoÍ r?alizer

a maôulÊnÇâo da psvimêntaçáô por um p6rlodo ds 5 (cinco) ano§. íedê

elékrcâ, iumirsCáo públicâ, meio fios mm 3á4êtâ. ffcoaípento d€ águâ§

pluviais aíàorilâçáo e §inâlizoçào vortlcal e hotizonbl dê acoído conl a§

normas oô CONTRAN. coÍlfotme consla do Gs9ôctivg Íoímo do Cêu0ão.

AÍt. 50, O loloaclor terâ o pÍazo do M (quelro) snos a pâíir do .êgl6tro ô
,rl6Ído lotôamonto lunlo ao Canono do RegiglÍo de lrÍrovrl da Coínarcô

',r PossÉ. podendo ser píoríoqado por apooas uma v6z. atravêg do Íoqre_
Vnmenlo 

deudamente tusliÍicildo e aleslôdc polo D€9síamcÍ[o de Engs
nharia. parô a roêlizaçào das ob.as de inÍtasstÍlrtura, caSo codrârio o Po-

der Públrco Munrcrpal, podorá allgnaÍ os imÓvs,s dÊ que tratâ o âíligo 3'
ou incoÍporá-los ão P6líimônro Mun§Dd ê reolizar âG obaas aa suas e)(_

pensas.

Art 6.. CaBo o vâ,or súrbuido âoc lotes dado am cauçlo nt àpoca da íe_

átlaçáo dâ3 obras de inkêeslwluraa. nào saÚsíre, â9 despesâs, ,icâm os

loteadoÍe6 obíigados s tícar com I dtlgrençô apu.adá. i

Aít. 7'. EnÉminhe-se cópi8 e Sücrôtrr€ d€ Obrrs, Vi!ção à Serviços Ptr- 
i

t l(.os s Socr6tan€ MuÍ crpd dü Fazêndâ. pâra qua o lrtoa do Cedô8tro 
I

lmoblllano loms .5 píovidônoig§ lÊgâi!. com o oblêilvo do l.n§úrnotto dos 
I

lri§otos.

Aít 8o, Êsto Docreto ent.ârá om ügor nâ data do su8 publk çáo. rêvoga. I

dai às disposlçôês aín conltáio. 
i

crblnstâ do P.Êlâito Munlclpal dÊ Campo Vêrd6/MÍ' 8os 04 dlrs do mfr I

de lansrto d€ 2022.

aLEXAIIORE LOPES OE OLIVEIRA 
I

PREFÉlÍo tlUÍ.llClPAL '

PREFEITURA MUITICIPÀL DÉ CAMPOS OE JuLlo

ffiimrÊ.tt;*rra}frmIüe
DESIGNA IúEI'BROS PARA COMPOR A COÍTISSÂO DE UC|TAÇÁO

DO UNrcIHO DE CAi'POS DE JÚUO, ESTADO OE ITAÍO GROSSO.

IRINEU TARCOS PARIIEGGIANI. Prefeito do Munrcrpro do Campos de

Júlro Éstado d€ Meto Gíosgo, no uso das âlfilruiçôês legais que lhê c{)n-

íere o aÍtigo148. l.' c da Lei O.gánica Mun,cipal e

colvsrl,ÉFÀâ Doo disposto no ârtigo 51, cspu, dc o ôíigo 9' § §3' ê 4"

da Lei 8666. de 21 de iunho de 1993:

cOXS,o€RArrrDOa vedaÉo imposla no § 4'do ânigo 51 da Ler Federal

n".8666,93.

RESOLVEI

Art l'D$ignaí gs seívidoíes do quâdÍo et€tivo des3a muncipaluade pa'

ra aomp(r a Comissâo de Licilaçào do Pod€r Exgcúlvo patg c íu€nlg

oxorciclo. para sch a presidêncB da pnmolrâ. desempanhnl as atntJur'

Cô€a coaslaôtgs ds Lei n" 8.ô6ô193 e alteÍaçôes posterroÍo§ Íiccndo a$rm

coíBposlâ

I . ROSNÉIA ROORIoUES RÂMOS SILVA;

II - EUSÂNOELA PLATAU:

III " }IICHÉLÊ OUARTE MAILTIO BATISTÊLO;

IV. DARCI ROORIGO TEIXÊIRÂ|

V . JOS'ANÊ GII{€LI,
I 

Pürágrâío üniço. Nà aúsénçia ou iÍrrp€dlmento dâ presidênto oêsignada

no iÍlciso l. a rusoe<,11vá i-inçào soaà exorcrda automlrtnamonlo pela §ervi-

dô.â JôSlÀNÊ êltiÉLl.
' Art. ? Essâ poÍhriâ ent.a êíÍr vigoí na datiS de s[r6 públicação Íetroaglnd()

os §eus êlgrlos 30 dia 3 dê jâriêíro do 2022.

, Regi3tr.€. e ürdlqu.-!c.
' Câmpos dâ Jüio. 10 do jânôim de 2022.

. IRINÊU iIÂRCO8 FÀR'íEGGIANI

I P'ríqtto & c.mpos dG Júlio

PORTARIA Tf. OE, DE IO DE JANEIRO DE 2O2Z

coNcEDE UCErlçA UAÍÉRNlOAttÊ À SERVIDORA qUE TTENCIONA.

IRINEU ll ÊCOS PAnXEGGlAltl, P.êíeíüc do Municipio de Canpo6 do

Júlro, Estado dê Malo Grosso, rro uso do suas alnbuiçô6s l6gai3 Ê:

CONSEjÉRAT{DA o d,sposto no anigo 1U da Eslâroto dos SârvdoÍes Pu-

blicos Munqf'ais, insttuldo pola Lo, Complamehtar no 001 de 15 dê lulho
do 20OB:

COrv§rOÊRÁ.rOO o âlastado màchcô concaalenalo lúet$a nalenl lealê à

setu idora âdíanlê noi,ind d a.

RESOLVE;

AÍt 'l' Concêdêí licônça malemdadô â soívdorâ JÂQUÉUNÉ DELLA.
TORÊÉ, admlüda na forma do rrligo 37, inô§o ll da ConBlltutáo Fodêral e

nomqãda eó caétôr 6í6tivo para o csr3o dê Biôquímicâ, âtrâvó3 da Po.ta_

íâ ío 314, .iê 1'l ó. oututlro dê 201 l. oâkr prâro do 120 di6â, compulados
â pânr do dia 03 dê )ânorro do nuentê âno,

A,t. 2'E§3ô pôrtàrlâ antrâ rm vigoí nâ data d€ ôuâ Pútrllcãçào, roko6glndo

os sêus êtêito6 so diê 03 dô ltnerro de 2022.

Ragiôtro.lo o publiqsi"a.'

Câmpos d€ Jülio. 10 dê lsnolro de 2021,

IRINEU i,IÂRCOS PÀRIIE§GIANI

Prrlrlto dr Cômpoa dr Jútlo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposderutio.mt.tov.bí U00018

PORTARIA NO. 32, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

ALTERA A COMPOSIÇÃO Ol COMTSSÃO DE
LrcrTAÇÃo Do MUNtCiptO OE CAMPOS DE JúLtO,
PREVISTA NA PORTARIA NO. 1í, DE íO DE JANEIRO
D82022.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, prefeito do Municipio de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes legais que
lhe confere o artigo 148, l, 'b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSTDERA^rOO a Comunicaçáo lnterna ao. OO4I2O22, subscritâ
pelo Exmo. Secretário de Administração,

RESOLVE:

Art. ío Designar o servidor ERIC RODRIGO PETTENAN,
pare integrar a Comissáo de Licitaçáo, em substituiçáo à servidora ROSINÉA
RODRIGUES RAMOS SILVA, o quat assumirá a funçâo de presidente da
respectiva comissáo.

Art. 20 Essa portaria entra em vigor na data de sua
publicação

Registre-se e publique-se,

Campos de Júlio, 01 de janeiro de 2022.

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito de ampos de Júlio

CNPj: 01.614.516,/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av, Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom]ardim - Campos de Júlio-MÍ- CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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2022 a sê r€alizeÍ no diâ 16 d. l6vaÍolío da 2022 à. EH. na sed6 d8 prê-
fêitura Municipâl dê Campo Vêrd€. Rêtiradâ do êditôl www.câmpoverdâ.
ml.gqv.br. Para esctarecimentos. e-mail: comprâE@campoveíde.ml.gov.br
ou tÉlâÍone (66) 341$4202.9m conÍomtdade coír I lêlisl8çáo vig8fte em
v0or. Campo Veíd6 - MT. 02 dr t€vgÍeiro de 2022.

ndba 8. ll. P. Hubt ..
Pragogira

DEPARÍA ÊNTO DE COMPRAS E UCITACÔES
RETIFICAçÀO DE EDTTAL

Âvr§o DE PREcÁo " 011t2022

RÊÍFICÁçÀO OO EO|ÍAL "TERÍúO DE REFERET{CtA.

NOVA DAÍA

A PÍ6Í.,tura Municipal d6 Campo VqÍde, sfavàs dá Cornlsgâo d6 Lici-
laçáo. Ioma PUBL|CO o REGTSTRO DE pREçOS pAnÂ A FUIURÂ
É EVENTUAL ÁQUI§IçÀO OE CÂ}IARÂS DE AR, PROTETORES OE
PNEU E PNEUS VEICULÂRES. na modâlidado pÍegão (p.os€nci8l) n.
014/202, à sô rsalizar no dla l5 dà í.v!r.lro de 2Oiâ à, EH. na sade
ds Prêíêiiurâ Muíricipal do Câínpo Voídô. Rolirâda da êdltal l}vw.csmpo-
verde.ml.gov.bí. Parã osclarecimeotos: g-mail: coíipíds@câmpoverde.mL

ov.br ou tslotono (66) 34t$4202.Em cohÍormidsdê com ô lrgdâçâo vl.
\íonte em v€or Câmpo Verd6 - MT, 0Z dr Ícyà,êlto de 2022.

Hélld. B. U. P. Hubt êt
Prsgo6lrâ

OEPARTÂ ENTO OE COMPRAS E UCITAçOE§
NONFICAçAO DA EIIPRESA

NOTIFICAçÀO DE EÍXPRESÂ

A.!unIo: INExEcUçÂo DE ENTRÉoA

PREGÂOr l2el202í

NOTIFICÀDô: ALTO ctRo AÍAGADO Ê otsÍRtBUlDoRÂ DE AV|A_
ÍIIENTOS - EIRELI CI{PJ: t9.496.lEZOO0i"8t

cuta8A - ÍtÍ
l.Vimos arâvàs dâ presênte, NOTIFICAR â êrnprÊsapdâ nào antÍag.
dos úêns constânte(s) ná(s) nad (s) 397/2022 coníoÍmê pla2o al6 entregâ
eslipulado no Editel

oRDÊlt/ irÀo RECAO SECRETARIA ÉNVlo

Y Têôdo a Conlíatadr descumpÍido as obrtgaçóê6 dâ§ quãir ê$umiu po-
raole B(s) Ara(s) de Regislro de preç$ Nô 346/202.t. FtCÂ ESTA EMPRE-
SA NOTIFICADÂ PARA. OUERENOO. ENIREGAR OS ÍTENS OU APRE.
SENTAR DEFESA PRÉVh REFERENTE AO OÊSCUMPRIMÊNTO DE
suÁs oBRrcAÇôES, NO PRÂZO OE Or (C|NCO) D|AS úÍEt§. â cont€r
da oata d€ PUBUCAÇÃO dcsta Notrticaçáo.

3. A NÂO ENIRÉGA DOS ITFNSiOU APRESENTAÇÀO DA DEFESÀ. NO
PRAZO FtxÀDO. imptic.rá a cont atadã o rrnrdiato CANCÉLAMENTO dô
qualquer ATê/CONTRÂTO firmâdo com ostá Adminishsçâo pública.

4. Após â PubtrcáÉo do Íolmo dô CâncComênto, sôrá oncaminhâcto o
prôcesso adminislrâüvo pE,-a o setoí juridico dcsts AdÍnaôistraÉo. pars
âplhêçào dsâ pênâlidâdes previstas no íeÍêódo Edltãl com basê nâ lei 10.
52012002, sub6rdiêÍiahênte com a l6i A.666/93 o suâa altoraçôô8.

5. lnformâmos que êsta noti,lcaçáo ssrâ puuicada no O,á.io Oltcial dos
Múnrclp|os. atrâvás dâ mêgmâ a pr6fsiturs @nsidora a smprêsa NOÍFI.
CAOA a psítr desta dâta.

Campo Vêrdê-MT.02 de í€veretro do 2022.

HEUDA B. It. P. HUBNER

129t2A21 9685

disriOlrtuniclpal.org/mvaÍnm . wwvr.amnt.org.br 92

Ondo rê lô

(...)

Assinado Digilalmente

000r9
Gerente dê Compras

DEPARÍAMENTO DE COi.!PRÁS E LICIÍACõES
Âvtso oE REnF|CAÇÀO

AVTSO oE PREGÀO llo 0o7t7oz2

RÉTIFICAÇÀO DÂ IIIUTÂ DA ATA E UINUTA DÂ ÀTA

A Preíeitura Municipal de Campo Ve.de. atraves da Contissáo de Lici-
tação, loma o REG|§ÍRO DE PREÇO pAnA FUTUn,À E EVEMTUAL
CONTRÂTAÇÂO DE EMPRESA DE AGENÍE DE II{TERÂçÀO PARA
OPERACIONALIZÂR O PROGRAHA DÊ ESTÁGIO. ÍTIEDIANTE CÔN-
CÊssÁo DE BoLsA.AUxIuo EltI BENEFíCIo DE ÉSÍUDANTES, R;.
GULTARIENTE ÍXÂTRICULADO§ E EFFflVAMENÍE FREclt ÉNIAN.
DO CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E I{|VEL ÉDIO, E[ INSTITUI.
çoEs DE ENstr{o cot{vENlaoAs co Â EI{TIDADE coNrRÀTAo^.
. oã modalrdade Pregáo {prêsenciât) n. OO. 2O22 a se íeatiza. no dia 03
de fuv.r.lro do 2022 às 9H. na sêde da prsíaltura Municrpat do Campo
Vêrdg. Retrrada d€ €dital wü/!v.campovêrdo.mt.gov.br. pâía êsclargcrm€n-
tos. ê-mail: compra6@câmpovordê.mLgov.br ou tâlgfone {66) l}419-4202.
Em coníoÍÍnidâde com â legistâção vigente em vigor. Câmpo VeÍde _ MÍ
02 dg í6verêi.o dô 2022

Hétldt B. ,1. P. Hyboct

Pregoeira

PREFEIÍURA MUNICIP AL DE CÂMPOS OE JÚUO

FOftTAtlA t{1 !2. DE Oí OG FErrEi€ho DE 2o:rz

ALTERÂ A CO po§tçÀo DA coXtS§AO OE UCrÍAçÃO DO muÍ{tci-
PIO OÊ CA PO§ DE JÚUO. PREVISTA NA PORTAÊIIA N1 .I1. DE 10
OE JANEIRO OE 2022.

lFll{EU ÂRGOS pARÍltEGctAM, prêÍ€ito do Municipio do Câmpos de
Júlao, Estado dê Msto Gíaso, no usô das arlbuições t€gais que thê c!n,
Íoro o artlgo i48. l. 'b" da Loi Orgánica Munaopsl e,

COiTSTOEÂlr\rOOa Comunicaçâo tntôma n.. OO4/2022, §ubscrita pdo Ex-
mo. Sêcíetâío ds Admrôi6fapãol

RESOLVE:

Art 1'Designsr o ssívldor ERIC RODRTGO PÊÍIENAX, pâra iÕtêgrar 6
Com§6áo dê LrciisÉo, em 6ubotituiÇào à sorvdorá ROSINÊ|À RODRI-
GUES RAMOS SILVA, o qual assumirá â funçáo dc prêsidenié da respec-
tlva comissão.

Aú ? Essa poítaÍia sntra ãÍ vleor na data dq suâ publicâção.

Riglstre,§r a publlqug€..

Campos d€ Júlio, 0, de ianerro de 2022,

IRIHÊU MARCOS PARTÚEGGIAIú

PÍ!íctto d! Cámpos d! Júllo

Âvr§o oE REnHCAçÀO DE D|SPENSA De LlcrAçÃO M 09/?022

PREFÉITÚRA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JÚtIO . MT
avrso DE RETtFtcAçÀo DE Dt6pE sA DE L|C]ÍAÇAO it.0912022.
A Presldênrê ds CL da preÍêitúíe Munlcjpstdê Campos de Jüio - MT. nô"
mcade !,elo ponâóa Muniqipal n. Ol1/2022, vem a úbliÇo divrJgâr. pâra
o conhrctmonto do§ ihtaaês6adoô ê psra ÍazBr con§tar no EXTRATO OE
RETIFICAÇÁO D|SPÊNSA OE L|C|TAÇÁO No os/2021. cuio o objoro Re-
bíente a Reíerento a aqulslÉo de medicemenlos paÍa Hospitrl Municipal
Loo6yí Lazarete e Unidade de Saúde da Famitia.

I
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JU

Relação dos Objetos de Licitação

Ltd (

Outras ModâlidadesDispensa de Licitação

Compras ObrasCompras ObrasAno Objeto EspeciÍicação do ObJeto

2022 4í Locação dê lmóvel

Total Goral do Ano --->

0,00

0.00

0,00

0,00

Outras Modalidades

214.800,00

2í4.800,00

8.500,00

8.500,00

0,00

0,00

oo
O
O
t§



00002r
ORCAMENTO PARA PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMOVEL

PROPONENTE: JULIANA CAROLINE COMIRAN DA FONSECA, lnscrita no
Cadastro de Pessoa Física sob o no. 021.320.061-99, residente e domiciliada
na Rua Amadeu Perinazzo,66W, Baino Bom Jardim, cidade de Campos de
Júlio - MT.

AO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o no. 01.614.516/0001-99.

Prezado(s) senho(es),

Eu, Juliana Caroline Comiran da Fonseca, na qualidade de LOCADOR do imóvel

em alvenaria, situado à Avenida Valdir Mazutti no 409W, Quadra 09, lote 13,

Bairro Bom Jardim, município de Campos de Júlio - MT, venho submeter à

apreciação de V. Sa., proposta relativa à locaçáo do imóvel acima referenciado, sendo

o valor conforme abaixo:

Aluguel mensal no valor de R$3250,00

Fico a disposição

Campos de Júlio -MT,2911112022

Atenciosamente,

[,( àkL
JULIANA C OLINE COMIRAN DA FONSECA - ProPonente

Á, 1 rr
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
5áCrãtaria aa Roceita Federel do Brasil
Éiõàuiiaoria-oeral da Fazenda Nâcionâl

CERTTDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA

ATIVA DA UNIAO

NomO: JULIANA CAROLINE COiIIRAN DA FONSECA
CPF:021.320.061'99

Resselvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

reiáonsaoitioaOe do sujeito passivo acima identificado que vierem e ser apuredas, é ceÍtificedo que

não constam pendências em "", 
noÀ", relativas a créditos tributários administredos pela Secretaria

de Receita FedeÍal do erasirliiàl'e a inscrições em oívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoriâ-Geral da Fazenda Necional (PGFN)'

EstecertidãoSerefereàsituaÇãodosujeitopassivonoâmbitodaRFBedaPGFNeabrange
inclusive as contriouiçoes sociais-iiuriiá.'n". árin"as ,a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de Ylho de 1991.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereçós <http://rfb.gov bP ou <http:/ 
^'ww 

pgÍn gov br>'

certidãoemitidagratuitâmentecombasenaPortariaconjunteRFB/PGFNno1.751,de2l1ol2o14-
Ériiiàá a. 1o:11É1 do dia 29111t2022 <hora e deta de Brasília>'

Válida ete 28/05/2023.
Código de controlê de certidão: í 2F0.3778'6444'3869
Qualiuer rasura ou emenda invalidará este documento'



00002.1

Nome: JULIANÀ CAROLINE COMIRÀN DA EONSECÀ

CPF: 021.320.061-99
Certidâo no: 42150867 /2022
uxpedição: 29 /LL/2022, às
vatidade: 28/05/20n1 ÚO
de sua expedição.

10:13:47
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se gue üuLIANÀ CÀRoLINE COMI RÀtI DÀ FONSECÀ, inscrito(a) no

cpF sob o ne 021.320.061-99, NÃO CONSIÀ como inadimplentê no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12'440/2}ll e

13.467/2017, ê no ALo Ot/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d'e 2022 '
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal suPerior do Trabalho na

Internet ( http: / /www. tst. jus. br ) .
Certidão emitida gratuitamente.

ffi

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLBISTAS

rNroRr.íAçÃo r}ÍPoREÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados Perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver força executiva.



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
000025

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-CERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0041504708

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNChS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBI.ITÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCN NO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 29llll2ü22 llora da emissão: 09:12:45

Nomc/denominação do sujcito passivo: JULIANA CAROLINE COMIRAN DA FONSECA

CPF: 021.320.061-99

CER'IIFICAMOS que, até a data E hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

- Conjunta n. 008/2018-PGE/SI]FAZ, não consta, nas bases informatizadas s integradas ao sistcma de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do listado, junto à Procuradoria-Geral do llstado, pendênci4 em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir o/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisqucr dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não es§a informatizado ou

intsgrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certi«lão deverá ser confirmada via intcrnet nos cndereços www.se faz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida ate :2710112023.

ljomecimento gÍatuito

Númcro dc Autcnticação: 2U"|T2BU2K7 2MB2B9

ta
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Númêío

4070
Valrdade

291121202?
ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITUBA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
SECRETARIA MUNTCTPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

JULIANA CAROLINE COMIRAN DA FONSECA CPF: 02132006199

Aviso

Sem débitos pendentes até a pÍesente data.

FinalidadeComprovaÇão Junto à

Mensagem

CertiÍicamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

abaixo caracterizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão'

lnscrição

CONIT|bUiNtE: 2258 . JULIANA CAROLINE COMIHAN DA FONSECA
Endereço: Avenida AOELINO JOSÉ ZAMO - LEI 522120'12,128W -BairÍo CENTRO - CEP 78.319-000

CWOQKKSXJWHRLQYl

Av. Veldk MasuüL z+W 7/9 W Bom Jddim
Câmpo. d! Júllo (MÍ) - CEP: 7a319000 'Fm653347280O

Página I de '1

Código de ContÍole

A validade do documento pode ser consultada no site da preÍeitura por meio do código de controle inÍormado.

Campos de Júlio (MT), 29 de Novembro de 2022



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIilPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í-99

AVENIDA VALDIR I'ASUITI 779.W

C.E.P: 78319{}00 . Campos dÉ Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Nt.i s1t2o22-'L 0000
Procesao Administrativo:

Processo dê Licitação:

Data do Procês3o:

2iot2a22

1E9t2022

07t12t2022

Folha:1/1

27

oaJEÍo oa LrctTAcÃo:
Locêçáo de imóvêl uóãno dêstinado âs alividadês da Delegaciâ de PolÍciâ Judiciariâ Clvil. em âtêndimento a Sêcrotariâ Municipal d€
Adminislração.

DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOS Nr-

Ao(s) 7 dê Dezembro de 2022, às 13íO horas, na sêd6 da(o) PREFETÍURA MUNtctpAL DE cAMpOS DE JULTO , rêunrram-se osmembros da comissão de Licilação, desiginadâ pela(o, Porterie n" 32, pâra jutgamento oas proposal oe pieçã ã". p.opon"nt"" h"b,tit"d""oâre íoínecimento e/ou execução dos rtens dêscritos no Processo Lióitatori,: -n" 
11gt2o22, LiLnaçà; i.'siinii- ]t, nâ modatdade delnêxigibilidade de Licitação.

lnicialmenle procedeu_se a leiturâ do leor das píoposles para estudo ê análise de preço e outros fatores previstos no editát. Logo após lulgadasas propostas, a comissão emitiu o pârecer discriminando 
-o(s) 

*.tc.0à<á"1, 
---ãorr-Ã" 

""gr" 
abêaxo:

Pâr.cêtdâ comissào: Locêcão o" ,Tu]"].3T-:1i:lllsticas comêrciais pâla o desenvotuimento dâs atividâdes dâ Detegácia de poticia
Judiciâda civil, o qual âpresentâ área construÍda dé r5o,oo m.. o imovàr 

"m 
iirãiênãia Ll"ãÉ"-.u no Municipio deCampos dê Jútio_MT, área cêntrat, na AV. Vatdir Mâzutti, no 409_W, Bâino Aorn J"iOiÃ, ,õrãdi" n"06 Lote no13 AtocaÇáo do imóvet considerado é rmprescindÍvel posto que a- mminstraçao úÀcipj' 

"À-ãi"po" de rmóvet paíe
atocaÇão dâ Detegacia. Adsmais, o imóvet já vem sendà utitizâdo há ,aioi anos f,ara Jisãs-,ativiaaaes, senao omesmo amplsmente conhêcido dê populáçáo. o valor mênsál do atuguel esta oirdamenrã i-u-srrtrcâdo pelo párecêí
Técnico de vâlor de Aluguel elâborêdo poi correlor dê rmóveis hâbititaão do crect - consetÀà'Ããi,onat de corretôresde lmóveis dê Mato Grosso, alendendo ao disposto no aí. z+, S s., i, ai Láiieaà.i"; ii.iãàlzozr. o procêsso delnêxigibilidade dê Licitaçáo íoi inslruÍdo com obsêrvância ao diúosto no art.22 da t-ei peaeiãi n. 14.133/2021, bemcomo pelâ documenlaçáo juridico-ílscal regular apresentâda feto 

-- -foàeceaorlproponente.

Perticipanto: 45i14 - JULIANA CAROLI.IE COMTRAN DA FONSECA

Item i

í ALUGUEL DE IMOVEL

Especificação

co rssÀo:

Eric Rodrigo Pettenan

Elisangela Platau

Michêle Duarte Mailho Batistelo

Dárcí Rodrigo Teixêira

Josiano Ginêli dos Santos

-' 
UnJlteãl: Qtd; c-oraaa--' Marca t 6ãsconto-lreçoúnitario r
MÊS ,t2.oo o,oooo 3.250,00

- Presidêntê da Comissáo de Licitação

- Membro

- Membro

- Membro

- Membro

Píêço Tolal

3S.000.00

Totel do Particip'antê 
--->

Total GcÍâl ---------------->

Nadâ mais hâvêndo a kâtâr. íoi ê
rêpresentantes das proponenlês.

ncerÍada â reunião de iulgâmento, de qual íoi âssinada a presente atâ pela Comissáo de Licitação e pêlos

Campos de Jú 7 mbro de 2022

39.000,00

39.000,00



b

ATA DE REUNÁO DA COMISSÃO DE LICITAÇÂO
Número da ATA: / íSequência: 2)

OBJETO DA LICITACÁO:

Locâção de imóvel urbâno destinado as alividades da Del€gacia dê PolÍcia Judiciaria Civil, em atêndimento a Secrelaria Municipal de
Administração.

coMtssÃo:

E.ic Rodrigo Pettenan

Elisêngela Plâtau

Mich€le Duartê Mâilho Bâtistelô

Dârci Rodrigo Teixei.a

Josiane Gineti dos Sânlos

....-...,.-. - Membro

............ - Membro

Não houve íecurcos nem a intênção d6 inlêrpô-los,

Camposd€Júlio,7 de de 2022

. - PÍesidênte dê Comissão de Licitação

, - Mêmbro

. - Membro

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPÂL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6i0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 77S.W

C.E.P: 78319.000 - Campos de Júlio. UT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

rur.: srrzozz-rQQQSt

Procasso Administralivo:
Procêsso de Licitâçáo:

Data do Procêsso:

200t2022

't89t2022

07112t2022

Folha:111





ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í,1.5í6/0001.99
AVENIOA VALDIR MASUÍTI 779.W

C.E.P: 763í9-{100 - Campos dê Júlio - irT

tNEXtGtBtLIDAOE DE LtCTTAçÃO
Nr.: 31,2022 - 

b 0 0 0 z

Processo Nr.: 1A912022
Data: 0711212022

Folha: 112

ITENS

Item
1

Quantidade
12,00

untd. Espêciticação
MÊS ALUGUEL DE IMOVEL {04-08.0434)

Fornecador:
Endereço:
Cidadê:
CPF:

JULIANA CAROLINE COi/iIRÂI{ DA FONSECA
Ruâ AV ADELINO JOSE ZAMO. S/N
Campos dê Júlio - MÍ
021.320.061-SS lnsôriçao Estâdual:

Códioo: 4544

Locação de imóvel urbano destinado âs atividades da Delegacia de Políciâ Judiciaria Civil, êm atendimento a Secreterja
Municipal de Administraçào.

Objeto da Compra:

L14.133121
ART.74 V

JUSTIFICATIVA

Locação de imóvel com caracterÍsticas comêrciais pâra o desenvolvimento dâs atividades dâ Delegacia de polícia
Judiciaria Civil, o qual apresenta área construída de 150,00 m2. O imóvel em referência localiza-se no MunicíDio deCampos de Jútio-MT, área cêntral, na AV. Vatdir Mazutti, no 409-W, gaino gom Jaiàim, ,-O;;-;;;oi l;i;;íi3
A locação do imóvel considerâdo é imprescindÍvel posto que a AdministraÉo Municlp"i irao aÀpo. áã màu.r pára
alocaÇào da Delegacia Ademais, o imóvel já vêm sendo utilizado há várioi anos para essas atividades, sendo omesmo amplamente conhecido da populaÇão.
o valor mensal do aluguel está devidamente justiÍicado pelo Parecer Técnico de Valor de Aluouel elaborâdô oôr
corretor de imóveis habilitado do creci - conselho Regionat de correrores de tmóvàti oãr'rrá-t.iô-i."ãüL"aãii.
ao disposto no art. 74, § 50, l, da Lej Federat no 14.fi4t2021.
o processo de lnexigibilidade de Licitação foi instruído com observância ao disposto no art. 72 dâ Lei Federal no
14.13312021' bem como pera documentâção jurídico-fiscar regurar apresentada' pero ÍorneceoãrfiroponÀÀt".

RAZAO DA ESC OLHA DO FOR NECEDOR:

Locação de imóvel com caraclerísticâs comêrciais para o desenvolvimento das atividades da Delegaciâ de polícja
Judiciaria civil, o qual apresenta área construída de 150,00 m:. o imóvetem Íeferência tocatizà-sã'no úrÀi"rõio a"campos de Júlio-MT, área central, na AV. v€ldir Mazuni, no 409-w, Bairro Bom Jardim, , ouaora n.oo lótà nílãA locação do imóver considerado é imprescindiver posto que a Administração Municipai iraá aÉpo" à" i.àr"r pãra
alocação da Delegacia. Ademais, o imóveljá vem sendo utilizado há várioi 

"no" 
p"r, 

""""s "tividades, 
sendo Àmesmo amplamente conhecido da população.

o valor mensal do aluguel está devidamente justiÍicado pelo PareceÍ Técnico de Valor de Aluquel elaborado Dôr
corretor de imóveis habilitado do creci - conselho Regionat de coretores de tmóvet" o" rvr"iJ êroi"o-, àr.úãnao
ao disposto no art. 74, § 50, t, da Lei Fede.al n" 1|4.13at2\Z,t.
o processo de lnexigibiiidade de Licitação Íoi instruído com observância ao disposto no art.72 da Lei Federal n.
14.1331202'1, bem como pera documentaçáo jurídico-fiscar regurar apreseniada pero Íomecedor/pr.por;nt".

FUNDAMENTO LEGAL:

Artioo 25 da Lei 14.í33/2021



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

TNEXTGTBtLTDAOE DE LTC|TAçÃO
Nr.: 3í/2022 - lh 

0 0 0 ü

CNPJ: 01.6íií.516/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319.000 - Cârnpo6 de Júlio .lrT

Campos de Júlio, 7 de Oezembro de 2022

Eric Rodrigo Pettenan ente da CL

DESPACHO FINAL:

De acordo com as justiÍicativas e Íundamentaçõês apresentadas e, levando-se em considerâção os termos do parecer
jurídico, expedido pela AssessorÍa Jurídica, RATIFICO ê AUTORIZO a rcalizaçâo da despesa por lnexigibilidade de
Licitaçáo, em conformidade com o art.26 da Lei 8.666/93 e alterâções posteriores.

lrineu Ma Parmeggiani - PreÍeito Municipal

Processo Nr.: 18912022
Data : 07 l'1212022

Folha:2i2

39.000,00 (trinte e nove mil reâis)Valor dâ Despesa:

Paqamento.........: lvlensal,l0dias



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00003iwww.camposdejullo.mt.goub r

,!H

MINUTA OO CONTRATO N" XXX/2022

O MUNICíP|O DE CAMPOS Og lÚUtO - MT, através da Prefeitura Municipal, pêssoa juÍídica de direito
público intêrno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.6'14.5í6.0001 /99, com sede à Avenida Valdir Masutti, no 779W
Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu prefeito, sr. lRlNEu MARcos
PARMEGGINI, brasileiro, casãdo, portadoÍ da CURG n" 9035381921 SJSuRS e inscrito no CpF/MF sob o n"
462.055.780-34, residênte ê domiciliado nesta cidade de campos de Júlio - MT, doravante denominado de
LOCATÁR|O, e JULTANA CAROLTNE COMTRAN DA FONSECA, brâsiteiro, porrador da cyRc 14740,ta4
SESP/MT, inscrito no CPF/MF sob o n' 021 .320.061-99, residente e domicitiado à Av. Adetino Jose Zamo, S/no,
centro, campos de julio - MT, doravante denominado de LOCADOR, acordam proceder ao presente contrato,
ãtendendo as condições previstas na Lei Federal no '14.13312021, mediante as cláusulas e condições a segurr
eslabelecidas.

1.1. É objeto do presente contrato a locaÇão de imóvel comercial situâdo â Av. valdir Mazutti 4og-w. Bairro Bom
Jadim' Quadra 06, lotes noí3, com uma área constÍuída de'rso,oo mz, de propriedade do Locador.

í.2. As caracteristicâs e condiçôes de pÍeservaçáo do imóvel ora locado estáo discriminadas no parecer Técnrco
de valor de Aluguel para lmÓveis urbanos elaborado poÍ correlor de imóveis legalmente habilitado, parre
integÍante deste contrato, como se nele êslivesse transcrilo.

3.í O presente contrato tem como Íegime a locaÉo e pagamento mensais

2'1 A lavratura do presente contrato decorre do processo de lnexigibilidade de Licitação no 31/2022, processo
Administrativo no 20or2o22, processo de compra no ftgr2022, realizados com base na redaÉo do arr. 74, v, s5o, da Lei Federâl no 14j33DO2,1.

2'2' Fazem parte deste instrumento, como se nelê estivessem tÍanscritas, as condiçôes estabelecidas no
Processo Licitatôrio correspondentê, bem como e especiarmente na proposta de aruguer aprêsentada pero
Locador.

4 'l' Pela locaÇão do imóvel descrito neste contrato, o Locatário pâgará ao Locador a importância mensal de Rg
3.250,00 (três mil duzentos e cinquenla reais), correspondendo ao valor global de Rg 39.OOO,OOO (tÍinta e nove
mil reais).

4'2' O pagamento será realizado mensalmente mediante apÍesentação de Recibo de Aluguel e após ateste peto
servidor designâdo para aleslar o recebimento.

4.3- o pagamento será efetuado no prazo de âte 1o (dez) dias a contar da enlrêga do Recibo, dêvidamente
atestado pelo sêrvidor designado, em moeda corrente, ãlravés de Ordem Bancáriâ/Transíerência Bancária, em
favor do Locâdor, sendo obrigatória a verificaÇáo, anles do pagâmento, dâ comprovâçáo de regularidade Íiscal e
trabalhisla.

4 4 o Locador deverá zelar pêlo adimplemento de seus lribulos junto âos devidos órgáos públicos, visando
manter sua regularidâde Íiscal e trabelhistâ, condiçáo sem a qual não seÍá possivel o pagamento do valor do
aluguel.

CNpJ: 01.614.516/0001_99 - Município de Campos de Júlio _ MT IAv. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteam€nto Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-à8OO

't
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\!

CúUSULA I - OO OBJETO

- OO AMPARO LEGAL

CúUSULA I DE PAGAMENTO

E DAS DE PAGAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLlO
ESTADO DE MATO GROSSO 00003iwww.camposdeiulio. mt.gov.bÍ

Municipio de Campos de Jútio - MT:

Órgáo; 03 - Secretaria Municipal de Administraçáo
Unidade; 01 - Depaítamênto de AdminislÍação
Centro de Custo: 3128D022 - OUIROS erureS DA FEOERACÃO
Despesa: 870 2022. Código da DotaÇâo: 3.3.90.36. t S.OO.OO.O'O

4'S Havendo erro na apresentação do recibo, ou circunstância que impeça a riquidaÇão da despesa, opagamento Ílcará sobrestado até que o Locador providencie as medidas saneadoras. Nest,a hipólese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizâçáo da situação, náo acanetando qualquer ônuspara o Locatário.

4'9' A PÍefeitura suplementará a dotaçáo orçamentária, prevista no item anterior deste instrumento, sempre que
houver necessidade, para o Íiel cumprimento das obrigações ora assumidas.

4'í0' os valores serão íxos e irreaiustáveis durante a vigência do contrâto, somente podendo sofrer rea.juste,pelo indice rNPc, nas prorrogações anuais de contrato, observado o interregno minimo de .r (um) ano.

4.5' Após recebimento do Recibo para pagamento, o órgáo recebedor (Locatário), procederá na conferência das
consultas das cerlidões de regularidade Íiscâis e trabalhista do Locador e, caso haja irregularidades ou
documentações indisponíveis, será comunicado/notif;cado quanto á regularização pelo Locador.

4.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Locâdor náo tenha concorrido de alguma íorma
pâra tanto, fica convencionado que os ênca€os moralôíios devidos pela Prefêitura Municipal de Campos de
Júlio - N,tr, entre o térmano do prazo reíeÍido no item 4.3 e a data do efelivo pagamenlo do recibo, â serem
incluidos em fatura própria, sáo calculâdos por meio da âpticâção da seguinte fórmula: EM = txNxvp. onde:

EM = Encargos Moratôrios

N = NúmeÍo de dias entre â data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = ValoÍ da paÍcela em atraso;

I = lndice de compensação financeiÍâ = O,OOO1ô438, assim apurado:

l= i/365 l= 6/í00/365 l=0,000i6438

Onde i = taxâ percêntual anual no valor de 6%.

4.7. As despesâs relativas à aquisição decorrente desta licilaçáo, serão suportadas pela seguinte dotação do

5.í o prazo de vigência deste contrato será de í2 (doze) meses, contando-se a paÍlir de sua assinatura, ou
seja, de n/xvxxxx a xxlx/xxxx.

5'2 O imÓvel locado é entregue sem embaraços, pelo Locador ao Locatário, nâ data da assinatura deste
contrato.

6.í. CONSTTTUEM OBRTGAçÕES LOCATÁR|O

6.í.í. Acompanhar e fiscalizar a utilizâÇáo do imóvel

6'í'2' Prestar as informaÇõ€s e os esclarecimentos solicitados pêlo Locador, relacionados com o objêto
pactuado.

6 í 3' comunicar por escrito, ao Locador, quaisquer irÍegularidades veriÍicadas no fornecimento do objeto,
caso não esteja de acordo com as especiÍicâçóes do Termo de RefeÍência.

CNpl: 01.614.516/0001-99 _ Município de Campos de Júlio _ MT 2Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319{oo -Fone (65) 3387-r8OO

CLAUSULA VI - DAS

N

CúUSULA UGÊNcIA ÊNTREGA DO OBJETOV-DA E



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00003Jwww.camposdejulio.mt.gov.br

6.í-4. Estando o imóvel em adequadas condições de uso e o respectivo Recibo devidamente atestado, o
Locatário efetuará o pagamento nas condiçÕes, preços e prazos pactuados nesle contÍato e no TeÍmo de
ReÍerência.

6.1.5. A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar continuamentê a execuçâo
do presente contrato, exigindo que o Locador tome as providências necessárias para regularização das
obrigações de sua responsâbilidade, sob pena das sanções administrativas previslas na Lei no 14.,1g312021 e
demais cominaçôes legais.

6.1.6. Comunicar, por escÍito, ao Locador o não recebimento do objeto, apontando âs razóes, quando for
o caso, da (s) sua (s) náo-adequaçâo (ôes) aos termos contratuais.

6.1.7. Proporcionar âs condições pâÍa que o Locador possa cumpíir âs responsabilidades pactuadas, bem
como vistoriar imóvel quando julgar necessário.

6.í.8 lncumbe ao Locatário a execuçáo dos serviços de timpeza do imóvel durante a sua utilização,
efetuando as reformas necêssárias paÍa sua manutenção quando advindas de sua fesponsabilidade, às suas
expensas, para assim restiluir o imóvel ao término da presente locaçáo ou rescisão desse inslrumento.

6.í'9 O Locâtário não poderá Íealizar obras de naturêza voluptuária que alterem ou modiriquem a
estrutura do imóvel locado sem prévia autorizaÉo por escrito do Locador, sendo que em caso de peÍmissáo, não
cabeÍá qualquer direito à indenizaÉo ou retenção pelas despesas dela resultantes.

6.í.í0. As despesas com foÍnecimento de água, energia elétrica e telefone do rêferido imóvêl durantê a
vigência do presente conÍato seÍão de responsabilidade do Locatário.

6.2. coNsflTUEM oBRtcAçôEs Do LocADoR

6.2.1. lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas do Locatário.

6.2.2. lncumbe ao LoCADOR arcar com o pagâmento do IPTU relâtivo ao imôvel objeto dessa locação,
dentro de seus respectivos vencimentos.

6.2.3. Ressarcir os eventuais prejuizos câusados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio-MT e/ou a
terceiros, provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçóes assumidas.

6'2.4 o LocADoR responderá por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, vinculados ao
imóvel objeto da presênte locâção.

6 2'5. Em caso dê vendâ do imóvel locado, o LocADoR deverá Íessalvar expressamenle em cláusula
contratuar o dever de observância do prazo de vigência dessê conlrato, sarvo se as pãdes, de comum acordo,
dispuserem em contrário.

.6 2 6' o LocADoR nâo poderá retomar a posse do imóvel fora dos pÍazos previstos nesse contrato, sobpena de incorrer em multa de 1s%_(quinze por cento) sobre o valor total, a ser relido ao p"g"r"ntã-à; io"rçaoseguinte à infraçáo, salvo por caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

6.2.7. Emitir Recibo discriminado, legivel e sem rasuras.

6 2'8' Emitir e apresentar as certidÕes de regutaridade Íiscal ê trabalhista exigidas no processo licitatório
originário para Íins de comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista.

6.2'9. Rêsponsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objelo contratado, prestândo todos os esclaÍecimenlos
que forem solicitados pela prefeitura do Município de campos de Júlio - MT, cujas reclamaÉes se obnga a
atender.

6.2.í0. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT na
êntrega do objeto será (ão) ressârcido (s) pelâ contratada, salvo justiÍicativâ comprovada, que deverá
responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açÕes, dêmandas, custos diretos e indirêtos, inclusive
despesas decorrentes de danos, ocorridos por curpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
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obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrenles de aÉes judiciais movidas por lerceiros, que lhe
venham a sêr exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimenlo do Termo de Referênciâ e do contrato.

6.2.íí. Cumprlmento do objeto duranle todo prazo de vigência contratual.

7'í O licitante ou o contratado sêrá responsabilizado administrativamenlê pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao funcionamento
dos seÍviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) daÍ causa à inexecuçáo total do contrâto;

d) deixar de entregar a documentâçáo exigida para o certame e pagamentos;

e) náo mânter a proposta, salvo em deconência de fato supervenienle devidamente iustiÍicado;

0 não cerebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocâdo dentro do prazo de validadê de sua proposta;

g) ensejaf o rêtardamento da execuÉo ou da entrega do objeto deste contrato sem motivo iustillcado;
h) apresentar declaração ou documentação falsã ou prestar declãração falsa durante a licitaÉo ou a

execuçáo do contÍato:

i) fraudar a licitaÉo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidônso ou cometer fraude de qualquer nalureza;

k) praticar atos ilícilos com vistas a Írustrar os objetivos deste contrato:

l) praticar ato lesivo previsto no art. So da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.

7'2 seráo aplicadas ao Íesponsável pelas infraçÕes administralivas previstas nesta Lei as seguintes Sançóes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar:

d) declaração de inidonêidade para licitar ou contratar.

7.3 Na aplicáção das sanÉes serão considerâdos:

a) â natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concretoi

c) âs circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração pública;

e) a implantação ou o âperfeiçoamenlo de programa de integridade, confoÍme normas e orienrações dos
órgáos de controle.

7'4 A sanção previstâ na letra'a'do item 7.2 (adverlência) será aplicadâ exclusivamente pela inÍraçáo
administrativa prevista na retra "a. do item 7.'r deste contralo, quando não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave.
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7.5 A sanção prevista na letra "b" do item 7.2 (mulla) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco dêcimos poÍ cento)
nem superior â 30% (trintâ por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contÍatação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das iníraçÕes administrativas previstas no item 7.1 deste Conlrato. nos
seguintes termos:

a) se der câusa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento)
sobre o valor correspondente à parte nâo cumpÍida;

b) se der causa à inexecução parcial do @nlrato que cause grave dano à Administração, ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao inleresse colêtivo, a multa seÍá de 20% (vinte por cento) sobre o
valor correspondenle à paíe não cumprida;

c) se der câusa à inexecução total do contÍato, a multa será de 10% (dez por cenlo) sobre o valor total
do conlrato;

d) se enseiar o retaÍdamenlo da execuÉo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado e
aceilo pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de o,s% (meio por cento)
por dia de atraso âté o décimo dia, quando o contraro será considerado totalmente descumpÍido.

7 6 A sanção prevista na letra "c" do item 7.2 (impedimento de licitar e contrarar) será aplicada ao Íesponsável
pelas infrações administralivas prêvistas nas letras,b,, "c,,, "d,', "e,,,,f e,g" do itêm 7.í dêste contrato, quando
nâo se justilicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da AdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos.

7'7 A sançâo prevista na 'd' do item 7.2 (declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao
responsável pelas infraÇões âdministrativas previstas nas letras.h,, .i., .j", "k'e "1" do item 7.1 deste contrato,
bêm como pelas infÍações administrativas previstas nas letras "b", "c', .d,, .e", ,,f e "g'do item 7..r deste contrato
que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 7.2, e impedirá
o responsável de licitaÍ ou contratar no âmbito da Administraçào pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo pÍazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7'8 A sanção estabelecida nã letra 'd' do item 7.2 (declarâÉo de inidoneidade para licitar ou contratar) deste
contrato será precedida de anárise jurídicâ ê será de competêncie êxcrusiva do secretáíio municipar.

7.9 As sançóes previstas nas retras 'a', 'c' e 'd' do item 7.2 podeÍáo seÍ apricadas cumurativamente com aprevista na letra 'b" do item 7.2 (multa) dêste Contrato.

7 í0 se a multâ aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores âo valor de pagamento evenluatmenle
devido pela AdministraÇâo ao contratado, além da perda desse valor, â diferença será desmntada da garantia
preslada ou será cobradâ judicialmente.

7.í í A âplicação das sançóes previstâs no item 7.2 dêste contrato não excrui, em hipótese ârguma, a obngaÉo
de reparaÉo integral do dano causado à AdministraÉo pública.

7'í2 Na aplicaçáo da sanção pÍevista na letra "b" do item 7.2 (multa), será facultada a deíêsa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úleis, contado da dâta de sua intimaçâo.

7'13 A aplicação das sançÔes previstas nas letras'c" e "d" do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo
de responsabirização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estávêis, que
avaliârá fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 1s (quinzê)
dias úteis, contado da data de intimaçâo, âpresentar deÍêsa escÍita e espêciÍic€r as provas que pretenda
produzir.

7'í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas jurgadas
indispensáveis pela comissão o licitante ou o contÍatado poderá apresentar etegaçóes Ílnais no prazo de ís
(quinze) diâs úteis, contado da dâta da intimaÉo.
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7.í5 Serão indefêridas pêla comissáo, medianle decisáo fundamentada, provas ilícilâs, impeíinêntes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.í6 As penalidades aplicadas serâo anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
AdministrâÇão Municipal.

7.í 7 As importânciâs relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

8,1 A rescisáo do presente Contrato poderá ser;

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000036www.camposdeJulio. mt.goubr

a) determinada por ato unirareÍar e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente dê sua própriâ conduta;

b) consensuar, por acordo entre as partes, por conciriação, por mediação ou por comitê de resorução dedisputas, desde que haja interesse da Administraçáo;

c) determinada por decisão arbitrâl' em deconência de cláusula compromissôria ou compromisso arbitral,ou por decisão judicial.

8 2' o Locador reconhece os direitos da Administração em caso de rescisáo administrativa prevista na Lei no14.'133t202,t.

8.3 serão observadas, ainda, as previsóes dos arts. 13g e 139 da Lei Federar n 14.13g12021.

9.1. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum Íâto náo previsto neste Contrato, os chamados casosomissos, estes serão Íesolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrêlo, a legislação e demais normasreguladoras da matéria, em espêcial a Lei no 14.1331202'1, aplicando-se supletivam enle, quando for o caso, osPrincipios da Teoriâ Geral dos Contrâtos estabelecidos nâ Legislâção Civil Brasi leira e as disposiçóes do DireitoPrivado

í0.1. O Locador
assumidas, toda
instrumento cont

deverá manter durantê a execuçào do Contrato, em compâtibilidade com as obrigaÇões por elas as condiçóes de habiritaÉo e quariÍicaÉo exigidas na ricitaÇão e/ou nâ assinatura do presente
ratual.

,|

F

1'í o presente contrato poderá ser allerado nas hipôteses e condlções previstâs nos atls. 124 a.136 da LêiedeÍal no 14.133t2O21.

í 2.í. O foÍnecimento do objeto deste conlrato será acompanhado e Íiscalizado
fim pela autoridade competênte, na condiÉo de representânte do Municipio dê

por servidor designado para esse
Câmpos de Júlio - MT.

CLAUSULA XII - E

í3.
oÍt

'í o Município de campos de Júrio.- MT encaminhará para pubricação o extraro deste conlrato no Diáriocial dos Municipios até o quinto dia útir do mês seguinte ao de sua assinatura.

14.1- Para d
compelenle
seja.

iÍimir quarsquer questões decorÍentes deste contrato, náo resorvidos na esÍe.a administÍativa, seráo Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que
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14,2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o pÍesente instrumento em 03 (três) vias de

igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PaÍtes, vai por elas assinado para que produza todos os
êfeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de dezembro de 2022

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO . MT
lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito
LOCATÁR IO/CONTRAÍANTÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 00003?

www.camposdejulio.mt.gov.br

JULIANA CAROLINE COMIRAN DA FONSECA
CPFi 021.320.061-99
LOCADOR/CONTRATAOO

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em I I
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Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í6/000í.99
AVENIDA VALDIR MASUÍTI 779.W

C.E.P.: 783í9-000 - Campos d. Júllo. MT

00003

Proceaso Administrâtivo:
Processo dê Licitação:
Modalidadê:
Número da Licilação:
Data do Procêsso:
Data da Abêrtura das Propostas:
Hora da Abertura das Propostas:

200t2022

14912022

lnexigibilidade de Licitação

31t2022-tL

07 t12t2022

07t12t2022
13:40 horas

Texto do Pa r Jurídico:

Face ao exposto e considerando que os
inciso, bem como do § 5o, fica a Administra
preluizos maiores ao erário público, pois se

relatos constantes dos âutos do procedimento demonstram a situaÇão do referido
Pública no dever de declarar a lnexigibilidade de Licita ção, sob pena de

o é viável a competição, não há que se Íalar em licitação

Oesta Íorma, sou de parecer favorável à ração de lnexigibilidade de Licitação pâra a contrataÇão do obieto, conÍormê
iníormações anexadas aos âutos deste nto, observando-se a previsão do art.72, s únaco

Campos dê Júlio - N,,lT.

Viviene Bor!

Em atendimento ao que determina o artigo 72, lll, da Lei Federal no '14j332021, a assessoria jurídica passa a emitir o
seguinte parecêr para a aprovação do vertentê procedimento de lnexigibilidade de Licitação:

Analisando os autos do processo de lnexigibilidade de Licitação, constatei que o mesmo atendeu às exigências da Lei
14.1 33/202'1, como veremos.

A lnexigibilidade de Licitação em epígraÍe, de acordo com a justiíicativa apresentada pela comissão de Licitação, ancontra
guarida no artigo 74 do citado diploma legal, por caracterizar a situação do inciso V,

Assim disciplina Lei Fedetal n" '14.13312021:

Art. 74. É inêxigÍvel a licitâÉo quando inviável a competição, em especial nos casos de:

t...t;

V - aquisição ou locaçáo de imóvel cuias características de instalaçoes e de localizaÉo tomem necessária sua escolha.

t.. r;

§ 5ô Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste âíigo, devem ser obseÍvados os seguintes .equisitos:

| - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às
necessidades de utilizaÉo, e do Wazo de amortização dos investimentos:

ll - certiÍicaÉo dâ inexistênciâ de imóveis públicos vâgos e disponlveis que atêndam ao objeto;

lll - iustiÍicativas que demonslrêm a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pêla Administração e que
evidenciem vantagem para ela.

Analisado pela ProcuradorÊdoÍCib
Porteri. lf 071 d"

'7
ipio em Uà,/{JJ2

Cámpos de Júlio,

Assinatura do Responsável

lírrículà 'r ;
.:5

PARECER JURíDICO



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6r4.516/0001-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-l)00 - Campos dê Júlio - MÍ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Nr.: 3l/2022-lL n000
Processo Adminislrativo:
P.ocê3ao dê Licitaçâo:

Oâta do Proccaso:

200t2022

149t2022

o7 t12t2022

Folhar 1/1

3lt

TERMO DE ADJUDICACÃo DE PRocEsso ttcttatónto

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislaÇão em
vigor, especiêlmente pela Lei Nr. 14.133/21 e alterações posterioÍes, a vista do pareceÍ conclusivo exarado pela Comissão de
Licitaçôes, resolve:

01 - ADJUOICAR a presente Licitação nestes termos:

â ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data HomologaÇáo:

e ) Data da Adjudicaçáo

f ) Objelo da Licitação

18912022

31t2022-tL

lnexigibilidade de Licitação

07112t2022
Sequência: 0

Locação de imóvêl urbano destinado as alividadês dâ Delegacia de Políêia Judiciâriê Civil, em
atsndimento â SêcrêtaÍia Municipal dê Administraçào.

g ) Fornecedores ê ltêns Vencedores

JULIANA CAROLINE COMIRÂN OA FONSECA í454,11

1 ALUGUEL DE IMOVEL MÊs

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Dotaçáo(ões): 2'0'10.3'3'90'36'00'00 00 00 (870) saldoi 39 000,00

(êm Reais Rt)
Unid. Qtdadê Descto (%) Preco Unitário Iotâl do lte

12,00 0,0000 3.250,00

Total do Fornêcêdor:

Total Geralr

3S.000,00

39.000,00

39.000,00

lír Parmeggiáni - PreÍeito Muôicipal



4tr

TERMo DE HoMoLoGAcÃo DE PRocESSo LICITATÓRIo

O(â) Prefêito [,lunicipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições quê lhe são conferidas pela
legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei Nr. 14.133121 e alterações posteriorês, a vista do parecer conclusivo
exãrado pêla Comissáo de Licitâçóes, resolve:

01 - HOMOLOGAR â presente Licita€o nesles termos:

a ) Processo Nr.:

b ) Licilaçáo Nr.:

c ) Modâlidade:

d ) Data Homologaçáo

e ) Objeto da Licitação

189t2022

3112022-tL

lnexigibilidâde dê Licitação

07112t2022
Locaçáo de imóvêl uóâno destinâdo as atividades da Dglegacia dê Polícia Judiciada Civil, êm âlendimênto
a Secretariâ Municipal d6 Administrâção.

(êm R.ai3 RS)

Í ) Fomecedores e llens declarados Vencedores (cfe. cotaÉo): U!j4 Ouantidade oêscto í%) Preco unirário Torat do trem

JULIANA CAROLINE COMIRAN OA FONSECA I,I544)

1 ALUGUEL DE IMOVEL [.4Ês í2,00 0,0000 3.250,00

Totâl do Fornêcodor:

Totel Gêrãl:

39.000,00

39.000,00

39.000,00

INExIGIBILIDADE DE LIcITAçÃO

Nt.i 3112022 - lL

Processo Adminislrativo:
Processo d€ Licitaçào:

Oata do Procosso:

200t2022

189t2022

07 t't212022

ESTADO OO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319'000 . Câmpo. de Júliô - MT

Folha: 1/1

lr neu Parmeggiâni - Prêfêito Municipal
Câmpos de Júlio, 7 de OezembÍo de 2022



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO OOOO41

www.camposdejulio. mt.gov.br

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JÚLIO

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 3112022

O Presidente da Comissáo Permanente de Licitâçáo da Prefeitura Municipâl de Campos de Júlio - MT.

nomeado pela Poíatia n' 3212022, toÍna público, para conhecimentos dos interessados, a contrataÉo abaixo:

Objêto: Locâçáo de imóvel com caracterÍsticas comerciais, destinâdo à continuidadê das
atividades desênvolvidas pela Delegacia dê Poticia Judiciaria Civil.

Contratado/Locador: Juliana Caroline Comiían da Fonseca. CpF/MF no 021.320.061- 99.

Vâlor global: R$ 39.000,00. Valor Mensal: R$ 3.250,00

Fundamento Legal: art. 74, V, § 50, da Lei Federal no '14.13312021.

lnexigibilidade de LicllacÀo n'3112022, PÍocesso AdministÍalivo no 20012022 e Processo de
Compra no 18912022.

Fica ratificada pelo Prefeito Municipal a lnexigibilidadê dê Licitaçâo em tela, conforme despacho exarado
no procedimento licitatório, em consonância com a justifacativa apresentada e com o parecer juridico respectivo,
de acordo com o ad.-.72 da Lei Federal n' 14j331202'1.

Campos de Júlio - MT, 07 de dezembro de 2022

Eric an

Presidente da Comissáo de LacitaÉo

Poftaria no 3212022

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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9 de Dêzembro dê 2022 . Jomal Ollcial EletÍônico dos Municípios do Estâdo de Mato Grosso . ANO XVll I N'4.126

EO|TAL OE CONVOCAçÀO No.9r, DE 08 DE OEZEMBRO DE 2022.

IRINEU MARCOS PARÍtrEGG|AN|, Preíeito do MunicÍpio de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das ahibuiçóês legais prêvistas no

ârtigo 58, inciso Xl, da Lei Orgánicâ [.lunicipal (LOM) ê;

COÍVSTOERÁÍI DO â realizaçáo de Processo Seletivo Simplificado regido

rF-lo edilal 
^oO1l2O22 

e pêlos artigos 10 e 3o da Lei Municipal no 923, de

26 de,unho de 2018, dos artigo 10 e 20 dã Lei Municipâl no 878, de 20 dê

fevereiro de 2018, dos aíigos '1o e 4ô dâ Lêi Municipal nô 1.085, de 20 dê

dezêmbro dê 2019, do artigo 235, inciso lV do Eslatuto dos Servidores Pú-

blicos Municipais, instituído pela Lei Complementar no 00í, de 15 de julho

de 2008 e do ártigo 97 e aplicâção analógicâ do caprt e incisos do artigo
100 da LeiOígânicá Municipal.

COITSTDERÁNDO a homologação do Processo Seletivo Simplificado regi-
do pelo edilal no 01/2022 por meio do Decrcto Municipal ho 134, de 05 de
julho de 2022;

CONSIDERANDO a classiÍicação do (s) candidato (s) mancionado(s) no

ârÍigo Nimeirc desse edilal no Processo Seletivo Simplificado no 001/2022,
destinádo à contrâtação pârâ o átendimênto de necessidade temporária

de excepcional interesse público, para suprimênto das vagas aos cargos
dê Secretaria Municipalde Saúde;

RESOLVEI

AÍ1. 1ô. Fica(m) convocâdo(s) o(s) candidato(s) aprovado/classificado(s)

no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICAOO No.01i2022, regido peloedital
n'01/2022, âbaixo nominado (s), parâ comparêceí (em) ao Departamento
de Recursos Humânos dessa municipalidade, a fim de âpresenlêr os do-
cumentos êxigidos confoímê Editâl do cêrlame pare a efetiva contÍataÉo
temporária ao(s) seguinte(s) cergo(s):

TÉcNIco EM ANALISES cLINIcAS

NOME IcLAsstFtcaçÀo
GESSICA DOS SANTOS DA SILVA RITH12Ô

Art. 2o. Para serem côntratados o (s) cândidato(s) deverá (âo) aprêsentêr
documentação no originalou foloópia autenticada em cartório prevista no

ilem 2.3 do editâl no. 00í/2022, â seguir êlencádos:

t- Cedula de ldenlidade comprovando a idade igual ou supedor a 18 (de-

zoilo) anos;

ll- Ser brasileiro ou estrangeiro nos teímos da Lêi (aít. 12 e 37, I da CFI
8e);

lllcerlidão de câsamenlo ou nascimento:

-v lv€eÍtidão de nascimênto dos filhos menores de 14 anos (sê íoÍ o cáso)
e CPF dos dependentes (se for o câso);

V- Carteira de Vacinaçáo dos filhos mênores de cinco anos (se for o cáso);

Vl- Carlão de ldentiÍcâção do Contribuinte (CPF/MF);

Vll-Cânáo do PIS/PASEP e Caneira dê Írebalho (CTPS);

Vlll- Comprovante de votação das duâs últimas oleiçôes qu6 anlêcêderem
à conlratâçáo (se Íor o cago);

lX-Título de Eleitor;

X-Certidáo Negativa de Débitos para com o municipio de posse;

Xl- Cedidão Nêgativâ fornêcidâ pelo Cartórao Dislribuidor(ou êlêlÍônica) da
comarca do domicílio dos úllimos cinco anos, relativâ à exigtênciâ ou inê-
xistência de ações cÍveis ê criminais (com trànsito em julgâdo)i

Xll-Duâs Íotos 3x4. coloíidâ € recêntê:

Xlll-Regislro no conselho da respectiva calôgoria quando se katar de pro-

íissâo regulêmênlêda, incluindo-se comprovanie de quitáçáo de anuidade
e certidão de regularidadei

XIV- Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);
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Xv.CompÍovânte de Escolâridade, através de históíico escolar e diploma,
conÍorme exigência do cargo ao qualconcorÍe, devidamente registrado pe-

lo MEC, admilindo-se ceÉidão de conclusão de curso, desde que acompã-
nhedo dô hislóriôo êsôôlâr.

XVI- Declaração contendo o endereçp residencial;

Xvll-Declaração negativâ de acúmulo de cargo público;

XVlll- Declaração de bens;

XIX-Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária de
seu cargo â qual exercerá sua tunção;

XX- Atestado dê Saúde Física e Mental (PÍé-Admissional) expedido pela

Junta Médica Oílcial do Município ou ínédico cr€denciado;

XXI- Não ter infringido as leis que fúndamentârâm esse editei.

Art.3o, O candidato que por qualquer molivo não se apresentar para a
contrêtaçáo no prazo de setê dias conidos Íixado no item 17.9 do edital
0112022 pedetá o diÍeito à vaga, sendo convocado outro candidato apro-
vado, respeitâdo a ordem de classiílcaçáo, conforme disposto no editaldo
Processo Selêtivo Simplifi cádo.

AÍt.4o O prâzo de validade do Prccesso Seletivo Sampliíicado n" 01i2022
é de um ano, conforme o item 17.6 do edital íegêntê do cedâme. conta-
do da data de publicâção do Decreto de Homologação n'. 134. de 05 de
julho de 2022. .!m possibilidâde de prorrogação por sucessivos períodos,
podendo, entretanto, ser interrompida a qualquer tempo por inlêressê da

administração pêla cessação da siluação excepcional que a autorizou, e/
ou efelivação de apaovados em Concurso Públaco para os cargos paêvistos

no presente píocesso sêlelivo simpliÍicado.

An. 50 A publicação do presente odital de convocâção será tornada pú-

blic€ por meio de pórtico da Prêfêitura Municipal de Campos dê Júlio/MT,
no endereço eletrônico w\^/w.camposdejulao.mt,gov.br ê no Jornal OÍcial
do Município, disponível no ênderêço elekônico: www.amm.oÍg.br, sendo
de responsabilidade do(s) candidato(s) o acompanhamenlo de tâis publi-

câçôes, na forma do iteín 17.g do edilal no 0112022.

Regislre-se o publlque-sê.

Gâbinete do Prefeito Municipal de Campos dê Júlio, Estado de Mato cros-
so, aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vrnte e dois.

IRIIEU MARCOS PARMEGGIANI

Prêfêito dê Campos de Júllo

ESTADO DE iilATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
DE JúLto ErÍRATo DE TER o oE RATrFrcaÇÃo DE

tNExtotBtLtDADE DE LtcrÍaÇÀo N. 31/2022

ESTAOO DE MATO GROSSO

PREFÊITURA MUNIcIPAL oE cAiIPos DE JÚLIo

EXTRÂTO OE ÍERi,o DE RATIFICAçÃo DE INEXIGIBILIoADE oE LI-
ctraçÃo N" 3í/2022

O Presidente da Comissão Permanente de Licilação da Prefeitura Muni-

cipal de Campos de Júlio - MT, nomeado pelâ Portaria oo 3212022,lo.na
público, para conhecimenlos dos interessados, a contratêção abêixo;

Objeto: LocâÉo de imóvel com caíacteríslicas comerciais, deslinado à
continuidade das atjvidades desenvolvidas pela Delegacia de Policia Judi-
ciaria Civil.

Contralado/Locador Juliana Caroline Comiran da Fonsêca. CPF/MF n'
021.320.061- 99.

Valor global: RS 39.000,00. Vâlor Mensal: R$ 3.250,00.

Fundâmento Legal art. 74, V, § 50, da Lei Federal n" 14.13312021.

lnexigibilidadê de Licitação oo 3112022, Procêsso Adminislrativo no 200/
2022 e Processo de Comp.â no 18912022



gdeDêzembrodê2022.JomaloficialElotÍônicodosMunicÍpiosdoEstadodêMaioGrosso.ANoXVlllN"4.1200004.f

Ficá ratiícáda pelo Prefêito Municipala lnoxigibilidade dê Licitação êm te-

lá, confoíme despacho exarado no procedimento licitâtório, êm consonán-

cia com a justiíicâtivâ apresentada e com o pârecerjurídico respêctivo, de

âcordo com o art. 72 d a Lei Fedetal n" 14.1331202'1.

Campos de Júlio - MT, 07 de deze.nbto de 2022.

Eric Rodrigo Pettenán

Presidente da Comissáo de Licitação

Portaria nô 3212022

PORTARIA N". 29I, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONCEOE FÉRIAS AOS SERVIOORES PÚBLICOS QUE MENCIONA.

lR!NEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do lúunicÍpio dê Câmpos dê

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais previstas

no artigo 148, inciso ll, âlínêa 'a" dâ Lei Orgânica Municipal (LOM);

RESOLVE:

An.ló Conceder férias de 30 (trintâ) diâs, compútados a parlir do dia 0'l
de dezembto de 2022, a servidorê âbaixo nominada, lotãde no Sêcretêrie
Municipal de Administração,rêlativo âos períodos aqursitivos quê mencio-

NOME PERIODO
NADIA TALAL NEJEM 03h 112020 a 02h 1 12021

IIOME PERiODO
CINTYA VIEIRA SOUÍO 01 t07 t2021 a 30106t2022

AÍt, 3o Conceder férias de 30 (trinta) dias, computados a partir do die 01

de dezembro de 2022, âos sêNidorês âbaixo nominados, lotado na Sêcre-
taria lüunicipal de Educação,relalivo aos períodos aquisitivos que mencio-
ôa:

NOME PERIODO

JESSICA AIUANN FROEHLICH 221 12l2O2O e 21 I 1 2 I 2021
LORAINE FERREIRA OA SILVA 221 1212021 a 21 I 1 212022
I\,IARIA DIVINA BATISTA 02101 12021 a A1 101 12022

Art. 4o Conceder íerias de 30 (trinla) dias, computados a partir do dia 0'1

de dezembro de 2022. ao servidor abaixo nominados, lotado na Secreta-
. \- ia À/unicipal de Viação, ôbrâs e Serviças Urbanos, relãtivo âos períodos

aquisitivos que menciona:

NOME PERiODO

ALBERTO FACUNDO DE OLIVEIRA 22/1212020 a 21 h212021

Aí. 2o Conceder Íéries de 30 (trinte) dies. computados a paÊir do dia 01

dê dezembro de 2022. a seNidorâ âbaixo nominâda, lolada na Secretâria

Municipal Planejamento, Desenvolvimento lnstiluêional, r€lalivo aos perio-

dos aquisilivos que menciona:

AÍt. 5o Conceder férias de 30 {tínla) dias. computados a partir do dia 01

de dezembrc de 2022. âos servidores abêixo nominados, lotados na Se-

cretaria Municipâlde Saúde, rêlativo aos períodos aquisitivos que mencio-

nâ:

NOME PERIODO
CLEONICE LUCAS 3Ol1O2O21 a 291 1012022
EDIIVAR OLIVEIRA DOS ANJOS O2tOBt2020 ê 01 t,gt2021
ELIANI APARECIDA SILVA 04101 12021 a 03t01 12022
ESTONIO DE JESUS MATOS 09 104 12021 a 04t04 12022
GIULIANA FERNANDES 17 lO1 12021 à 16101 12022
JULIANO SALVADOR DA SILVA o3l 12l2o2o à 02/ 1212021
KATIELY KARINI DE SOUZA KUTZ 27 10512021 a 26t0512022
LUCIANA APARECIDA FÉRRÉIRA 1 21 0512021 à 1 1 lO5 I 2022
LUCIANE APARECIDA TOLOTTI 21 107 12021 a 01 I 1 2 I 2022
À,4ARCIA SOARES DÊ FREIÍAS 21 101 12020 a 20101 12021

VALDECIR REY 1 4101 12021 a 1 3101 12022
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An, 6o Essa portaria êntra em vigor na data de sua publicação, relroagindo

os seus efeitos ao diâ 01 de dezêmbro de 2022.

Rêgistre-se ê publlque-se.

Gabinete do Prefeito N4unicipal de Campos de Júlio, Estado de túato Gros-
so, aos oito dias do mês dê dêzembro do ano de dois mil e vinte e dois.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍeito de Cômpos de Júlio

O Prêgoeiro Oíicial do Municipio de Campos de Júlio - MT, nômeado pelâ

Potlêtia no 23712017, vem â público divulgar, pâra conhêcimenlo dos in-

teressados, o resultâdo do Pregão Elelrônico no 063/2022, do tipo mênor
preÇo global, com ebertúrê no dia 0711212022, às 08h00, horário locâI, com
a Íinalidade de "ContÍatação de êmprêse especializada para execuçáo
de seÍviços lécnicos de manutençáo prevenliva e corr€tiva de êqui-
pamênto de inÍormática, procêssamênto do dado3 ê pêriÍéricos, de
loda êstrutura de inlormáticâ das Sêcretarlas Municipais, seus Oêpar-

tamenlos, da Prefêltura do Municiplo de Câmpos dê Júlio.MT", sen-
do declarada vencedora do ôerlâme a empresa: PANHOSATTO SOLUTI"
ONS LÍOA-UE, CNPJ/MF n' ,í7.685.265/0001-34, vencedora do lole (01),

com valoÍ totâl de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefonê (65) 3387 - 2800,
(65) 9.9963-3595 ou pelo e-mail: iicitaca02@cámposdeiulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MÍ, 08 de dezembro de 2022.

Marc€lo José Balisla dos Santos Lino

Pregoeiro OÍcial

LrcrrAÇÁo
avrso oE REsuLTAoo oE LrcrTAÇÃo. PREGÃo ELETRÔNrCO N"

063t2022

LtctTAçÃo
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO

"sRP" No 058/2022

O Pregoeiro Oíicial do Municipio de Campos de Júlio - MT, nomeadô pêl.r

Poíali.a no 237120l.7, \reín a público divulgaí, parâ conhecimento dos in-
teressados. o resultado do Pregão Eletrônico "SRP' n' 05812022, do lipo
menor preÇo por item, com abertura no dia 1711112022, às 08h00, horá-
rio locê|, com a Íinalidade de "Rogistrar proços para aquisiçôes futu.
râs e pãrcêladas do bombas ê motoros submêrsos para instalação
em poços artê3lânoa tubular profundo, paÍa atênder ar necessldade3
do Dêpârtâmento de Agua e Esgoto- DAE Ambiental, do Município dê
Campos d6 Júllo/l'rT", sendo declârada vencedôrâ do certâme a empre-
sa: CONSTRUTORA CARVALHo ROSA LTOA-ME, CNPJ/MF n" 28.532.
5í9/000í-30, vencedora dos itens (01 e 02), com valor total de R$ 74.

490,00 (sêtentâ ê quâtro mil, qualrôcêntos e noventa reais).

Os vâloíes unitários de cada item, estão registrados na Ata dê Reunião de

Julgamentos de Propostas emitido pelo Sistemâ (anexo ao procedimento)

e êrr Ata dê Registro de Preços, que desliná o menor preço do itêm, por

um período de 12 mesês.

Mâiôres iníormaçõês poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 - 2800,

(65) 9.9963-3595 o'r pelo e-mail: licitacâo2@câmposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT. 08 de dezembro de 2022.

Marcelo José Batisla dos Santos Lino

Pregoêiro Oícial

Ponana n' 237 12017

I
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